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Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 024.00063923/2026-32

1. Pregão Eletrônico Nº 90023/2026-000

OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios – Fórmulas e Dietas Nutricionais

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 0,01 (A pesquisa de preços e o valor estimado desta aquisição serão
considerados sigilosos até a data e a hora da licitação).

DATA DO INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 25/05/2026

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 08/06/2026, às 09h 00min (horário de Brasília)

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO

MODO DE DISPUTA: ABERTO

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: NÃO

  ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.compras.gov.br

 

Torna-se público que o(a) UASG: 90203- Hospital Estadual Especializado em Reabilitação “Dr. Francisco
, por meio do(a) , sediado(a) Ribeiro Arantes Departamento Técnico de Saúde Rod. Waldomiro Correa de

, realizará licitação, na modalidade , na forma Camargo, KM 62 s/n | CEP 13.308-905 | Itu, SP PREGÃO
, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto estadual nº 67.608, de 27 deELETRÔNICA

março de 2023, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022, e demais normas da
legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e em seus Anexos,
observando-se as subdivisões subsequentes na forma de itens que compõem este instrumento.

 

1.1. DO OBJETO

1.1.1. O objeto da presente licitação é a Aquisição de Gêneros Alimentícios – ,Fórmulas e Dietas Nutricionais
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

UASG 90203
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1.2. A licitação será dividida em itens, conforme definido no Termo de Referência, facultando-se ao licitante a
participação em quantos itens forem de seu interesse.

 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. A disciplina deste item 2 não se aplica no presente procedimento, por não se tratar de licitação para registro
de preços.

 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que atuarem em atividade compatível com o objeto da
licitação e que estiverem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores -
Sicaf e no Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras).

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o 3º
(terceiro) dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

3.1.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda
que por terceiros.

3.2. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas
relacionados na subdivisão anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação,
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou
aqueles se tornem desatualizados.

3.3. A não observância do disposto na subdivisão anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação.

3.4. Em relação às regras aplicáveis à presente licitação concernentes a tratamento favorecido para as
microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas, observa-se que:

3.5. Para , a participação é , sendo aplicáveis as regras de tratamento favorecidoTODOS OS ITENS AMPLA
constantes dos arts. 42 a 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, observado o disposto no § 2º do art. 4º da
Lei nº 14.133, de 2021.

3.5.1. Considerando o valor estimado do objeto desta licitação, não se aplicam a ele as regras de
tratamento favorecido constantes dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 2006, nos termos dos
§§ 1º e 3º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021

3.6. Não poderão disputar esta licitação:

3.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) Anexo(s);

3.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados, observado o disposto nos §§
2º e 4º do art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021;

3.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários,
observado o disposto nos §§ 2º e 4º do art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021;
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3.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro
de 1976, concorrendo entre si;

3.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados
pela legislação trabalhista;

3.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante;

3.6.9. aquele que não tenha representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e
responder administrativa ou judicialmente.

3.7. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do
órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito
de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a
matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.

3.7.1. A vedação de participação de agente público do órgão ou entidade licitante ou contratante de que
trata a subdivisão acima estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de
integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que
preste assessoria técnica.

3.8. O impedimento decorrente de imposição de sanção de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao
licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.9. No que concerne aos itens 3.6.2 e 3.6.3, equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do
mesmo grupo econômico.

3.10. Não poderão disputar esta licitação sociedades cooperativas, tendo em vista o disposto no art. 16 da Lei nº
14.133, de 2021, e no art. 5º da Lei nº 12.690, de 2012.

 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de
julgamento.

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço,
conforme o critério de julgamento definido no início deste Edital, até a data e o horário estabelecidos para
abertura da sessão pública.

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

4.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus Anexos, bem como que a
proposta apresentada compreenderá a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
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assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em
definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

4.3.2. não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal;

4.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos
incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

4.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

4.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando
apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao
3º do art. 4º da Lei n.º 14.133, de 2021, excetuada a hipótese de se verificar uma das exceções dos §§ 1º ao 3º
do art. 4º supracitado, conforme especificado nos itens 4.4.1 e 4.4.2 subsequentes.

4.4.1. Não se aplica o tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123,
de 2006, na hipótese em que o objeto tenha valor estimado superior ao limite estabelecido nos §§ 1º e 3º
do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021, conforme seja especificado, quando houver, em subdivisão do item
3.5.

4.4.2. Não têm direito ao tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº
123, de 2006, as microempresas, as empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da
licitação, tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a
receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, nos termos
do § 2º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021.

4.4.3. Na hipótese de se verificar uma das exceções especificadas no item 4.4.1 ou no item 4.4.2, ou de
não cumprimento de outro requisito legal para tratamento favorecido, o licitante deverá assinalar o campo
“não”, por não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006.

4.4.4. Na hipótese de item para participação exclusiva de microempresas, empresas de pequeno porte a
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item.

4.4.5. Na hipótese de itens em que a participação não seja exclusiva para microempresas, empresas de
pequeno porte e equiparadas, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não
ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que
microempresa, empresa de pequeno porte.

4.5. A falsidade da declaração de que tratam os itens 4.3 e 4.4 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº
14.133, de 2021, e neste Edital.

4.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema, até a abertura da
sessão pública.

4.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pelo licitante, o que ocorrerá
somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

4.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.9. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico
durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
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4.10. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes
campos:

5.1.1. Valor unitário e total do item;

5.1.2. Marca;

5.1.3. Fabricante;

5.1.4. Quantidade cotada, devendo   na documentação queRESPEITAR O MÍNIMO ESPECIFICADO
constitui Anexo deste Edital.

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver determinação legal de
retenção de tributo, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais que sejam estabelecidos na legislação
vigente.

5.6. As microempresas e empresas de pequeno porte impedidas de optar pelo Simples Nacional, ante as
vedações previstas na Lei Complementar nº 123, de 2006, não poderão aplicar os benefícios decorrentes desse
regime tributário diferenciado em sua proposta, devendo elaborá-la de acordo com as normas aplicáveis às
demais pessoas jurídicas.

5.6.1. Quando for o caso, e se vier a ser contratado, o licitante na situação descrita na subdivisão acima
deverá requerer ao órgão fazendário competente a sua exclusão do Simples Nacional até o último dia útil
do mês subsequente àquele em que ocorrida a situação de vedação, nos termos do art. 30, caput, inc. II, e
§ 1º, inc. II, da Lei Complementar nº 123, de 2006, apresentando à Administração a comprovação da
exclusão ou o seu respectivo protocolo.

5.6.2. Se o Contratado não realizar espontaneamente o requerimento de que trata a subdivisão acima,
caberá ao ente público contratante comunicar o fato ao órgão fazendário competente, solicitando que o
Contratado seja excluído de ofício do Simples Nacional, nos termos do art. 29, inc. I, da Lei Complementar
nº 123, de 2006.

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em
conformidade com o que dispõe a documentação que integra este Edital, assumindo o proponente o
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de utilizar os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual,
promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a , a contar da data de sua60 (SESSENTA) DIAS
apresentação.

5.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações
públicas, quando participarem de licitações públicas.
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5.10. O descumprimento das regras supramencionadas por parte do Contratado pode ensejar a
responsabilização pelo Tribunal de Contas competente e, após o devido processo legal, gerar as seguintes
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos
termos do art. 71, inc. IX, da Constituição Federal, e do art. 33, inc. X, da Constituição do Estado de São Paulo;
ou condenação dos agentes públicos responsáveis e do Contratado ao pagamento de indenização pelos
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso,
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as
regras estabelecidas no Edital.

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de percentual de desconto superior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

6.8. O intervalo mínimo de diferença de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, deverá ser de 0,90 % (zero virgula

e incidirá sobre o valor unitário do objeto  noventa por cento), 

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 15 (QUINZE)
 após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.SEGUNDOS

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado, definido no início deste Edital.

6.11. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de  segundo o qual osdisputa “aberto”,
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de  e, após isso, será10 (DEZ) MINUTOS
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (DOIS) MINUTOS
do período de duração da sessão pública.

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata a subdivisão acima, será de 2 (DOIS)
 e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,MINUTOS

inclusive no caso de lances intermediários.

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nas subdivisões anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de
classificação.

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for
de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício
da disputa aberta, para a definição das demais colocações.
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6.11.5. Após o reinício previsto na subdivisão acima, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários.

6.12. Após o término dos prazos estabelecidos nas subdivisões anteriores, o sistema ordenará e divulgará os
lances segundo a ordem crescente de valores.

6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado
em primeiro lugar.

6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, vedada a identificação do licitante.

6.15. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema eletrônico
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (DEZ)
, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas daMINUTOS

comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma
vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da
entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior
porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei
Complementar nº 123, de 2006.

6.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão
consideradas empatadas com a primeira colocada.

6.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (CINCO)

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.MINUTOS 

6.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação,
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

6.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

6.18.5. Não se aplica o tratamento favorecido estabelecido nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123,
de 2006, na hipótese em que item objeto desta licitação tenha valor estimado superior ao limite
estabelecido nos §§ 1º e 3º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021, conforme seja especificado, quando
houver, no item 3.

6.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase
fechada do modo de disputa aberto e fechado (se adotado esse modo de disputa no início deste Edital e no item
6.11).

6.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto
no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:
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6.19.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta
em ato contínuo à classificação;

6.19.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de
obrigações previstos na Lei nº 14.133, de 2021, conforme regulamento;

6.19.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no
ambiente de trabalho, conforme regulamento;

6.19.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos
órgãos de controle.

6.19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, nos termos do § 1º do art. 60 da Lei nº 14.133,
de 2021, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:

6.19.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado de São Paulo;

6.19.2.2. empresas brasileiras;

6.19.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

6.19.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de
dezembro de 2009.

6.19.3. Caso persista o empate após obedecido o disposto no caput e no § 1º do art. 60 da Lei nº 14.133,
de 2021, o desempate ocorrerá por sorteio, a ser realizado em local, data e horário que serão divulgados
por meio de mensagem no sistema, sendo facultada a presença a todos os interessados, incluindo os
demais licitantes.

6.19.4. Será observado o disposto no § 2º do art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, e no inciso III do art. 41 c/c
o inciso I do art. 58 da Lei Complementar nº 225, de 2026, quando for o caso.

6.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese de a proposta do primeiro colocado
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto mínimo definido para a contratação (conforme a
alternativa adequada ao critério de julgamento estabelecido no início deste Edital), o pregoeiro poderá negociar
condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

6.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

6.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

6.20.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo
licitatório.

6.20.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de , envie2 (DUAS) HORAS
a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso,
dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.

6.20.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita
no chat pelo licitante antes de findo o prazo, ou de ofício, a critério do pregoeiro, quando constatado que o
prazo estabelecido não é suficiente para o envio da documentação exigida.

6.21. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta
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7. DA FASE DE JULGAMENTO

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em
primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133, de
2021, na legislação correlata, e no item 3.6 deste Edital, especialmente quanto à existência de sanção que
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

7.1.1. Sicaf;

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - Ceis, mantido pela Controladoria-Geral da
União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta);

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – Cnep, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta);

7.1.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade –
CNCIAI, do Conselho Nacional de Justiça (http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.
php);

7.1.5. Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas – e-Sanções (http://www.
esancoes.sp.gov.br);

7.1.6. Relação de apenados publicada pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (https://www.tce.
sp.gov.br/apenados); e

7.1.7. Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal – Cadin, de que trata a
Lei nº 10.522, de 2002, no que concerne à medida prevista no inciso I, alíneas “b” e “c”, do art. 13
da Lei Complementar nº 225, de 2026.

7.2. Em relação a pessoa jurídica licitante, a consulta ao cadastro CNCIAI será realizada também quanto a seu
sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei n° 8.429, de 1992.

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o
pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências Impeditivas Indiretas (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 2018, art. 29, caput, c/c Decreto
estadual nº 67.608, de 2023).

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 2018, art. 29, § 1º, c/c Decreto
estadual nº 67.608, de 2023).

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação
(Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 2018, art. 29, § 2º, c/c Decreto estadual nº 67.608, de 2023).

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será considerado inabilitado, por falta de condição de
participação.

7.4. Caso atendidas as condições de participação, prosseguirá a análise da fase de julgamento da proposta
classificada em primeiro lugar.

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento
favorecido a microempresas e empresas de pequeno porte, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em
conformidade com os itens 3.5 e 4.4 deste Edital.

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a
proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação
ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus Anexos.
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7.6.1. Se a proposta vencedora for desclassificada, o pregoeiro examinará a proposta subsequente, e,
assim sucessivamente, na ordem de classificação.

7.6.2. Encerrada a fase de julgamento, caso se verifique a conformidade da proposta de que trata o
subitem 7.6, o pregoeiro passará à verificação da documentação de habilitação do licitante conforme
disposições do item 8.

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:

7.7.1. contiver vícios insanáveis;

7.7.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste Edital ou em seus Anexos;

7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do preço máximo definido para a contratação;

7.7.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus Anexos, desde
que insanável.

7.8. Serão considerados indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento)
do valor orçado pela Administração.

7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o subitem anterior, só será considerada após diligência
do pregoeiro, que comprove:

7.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

7.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o licitante comprove a
exequibilidade da proposta.

7.10. Considerando que o custo global estimado do objeto licitado é decomposto em seus respectivos custos
unitários por meio de planilha elaborada pela Administração conforme documentação anexada a este Edital, o
licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar planilha por ele elaborada, com os
respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

7.10.1. O licitante vencedor será convocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as
planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela
Administração conforme documentação anexada a este Edital, bem como com detalhamento das
Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores
adequados ao valor final da proposta vencedora, nos termos do disposto no § 5º do art. 56 da Lei nº
14.133, de 2021.

7.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha
poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e
que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação.

7.11.1. O ajuste de que trata a subdivisão acima se limita ao saneamento de erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas.

7.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento
de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

7.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida
a manifestação escrita do setor requisitante ou da área especializada no objeto.
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8. FASE DE HABILITAÇÃO

8.1. Os documentos que serão exigidos para fins de habilitação estão especificados no Anexo I deste Edital,
consistindo na documentação necessária e suficiente para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o
objeto da licitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-
nanceira poderá ser substituída pelo registro cadastral no Sicaf.

8.1.2. Nesta licitação, não haverá exigência de que o licitante ateste, sob pena de inabilitação, que
conhece o local e as condições de realização do objeto, ou que tem conhecimento pleno das condições e
peculiaridades da contratação.

8.1.3. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for
a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade
técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente,
forem emitidos somente em nome da matriz.

8.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por cópia.

8.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por
órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133, de
2021.

8.4. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133,
de 2021).

8.5. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre
as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,
previstas em lei e em outras normas específicas.

8.6.   O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que sua proposta econômica
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

8.7. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, quanto aos documentos por ele abrangidos.

8.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de
2018, art. 4º, § 1º, e art. 6º, § 4º, c/c Decreto estadual nº 67.608, de 2023).

8.8. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados (Instrução Normativa
SEGES/MPDG nº 3, de 2018, art. 7º, caput, c/c Decreto estadual nº 67.608, de 2023).

8.8.1. A não observância do disposto na subdivisão acima poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 2018, art. 7º, parágrafo único, c/c Decreto
estadual nº 67.608, de 2023).

8.9. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões
constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
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8.9.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão enviados
por meio do sistema, em formato digital, no prazo de , prorrogável por igual período,2 (DUAS) HORAS
contado da solicitação do pregoeiro.

8.10. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação ao
licitante vencedor.

8.10.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal especificados na documentação que integra este
Edital como Anexo somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das
propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

8.11. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de
novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei nº 14.133, de 2021, art. 64):

8.11.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

8.11.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das
propostas.

8.12. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a
substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e
acessível a todos, atribuindo-lhes ecácia para fins de habilitação e classificação.

8.13. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda
ao presente Edital, observado o prazo definido no item 8.9.1.

8.14. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja
proposta atenda ao Edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata a subdivisão anterior

8.15. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas, das empresas de pequeno porte e
das cooperativas que atendam ao disposto no art. 34 da Lei n° 11.488, de 2007 (se admitida a participação de
cooperativas no item 3.10) somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para
participação na licitação, exceto na hipótese em que o objeto tenha valor estimado superior ao limite
estabelecido nos §§ 1º e 3º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021, conforme seja especificado, quando houver, em
subdivisão do item 3.5.

8.15.1. Havendo alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, o licitante habilitado nas
condições da subdivisão acima deverá comprovar sua regularização sob pena de decadência, sem
prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, mediante a apresentação das competentes certidões
negativas de débitos, ou positivas com efeito de negativa, no prazo de , contado a5 (CINCO) DIAS ÚTEIS
partir do momento em que o licitante for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a
critério da Administração.

8.16. A disciplina da adjudicação e da homologação encontra-se no item 14 deste Edital.

 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1. A disciplina deste item 9 não se aplica no presente procedimento, por não se tratar de licitação para registro
de preços.

 

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
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10.1. A disciplina deste item 10 não se aplica no presente procedimento, por não se tratar de licitação para
registro de preços.

 

11. DOS RECURSOS

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes,
à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.

11.2. O prazo recursal é de , contados da data de intimação ou de lavratura da ata.3 (TRÊS) DIAS ÚTEIS

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou
inabilitação do licitante:

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a .10 (DEZ) MINUTOS

11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura
da ata de habilitação ou inabilitação;

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá
reconsiderar sua decisão no prazo de , ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para3 (TRÊS) DIAS ÚTEIS
a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de , contado do10 (DEZ) DIAS ÚTEIS
recebimento dos autos.

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (TRÊS) DIAS
, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vistaÚTEIS

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico Sistema
 Sei https://sei.sp.gov.br/;

 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

12.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato;

12.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.3. der causa à inexecução total do contrato;

12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame, inclusive não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame;
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12.1.5. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta, em
especial quando:

12.1.5.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

12.1.5.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

12.1.5.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;

12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.6.1. recusar-se, sem justificativa, a formalizar a contratação no prazo e condições estabelecidos
pela Administração;

12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação ou a execução do contrato;

12.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

12.1.10.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

12.1.10.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

12.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

12.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013.

12.2. Com fundamento na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar
aos licitantes, adjudicatários e/ou contratado as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e
criminal:

12.2.1. advertência;

12.2.2. multa;

12.2.3. impedimento de licitar e contratar; e

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

12.4. A sanção de multa será calculada em conformidade com a documentação que integra este instrumento, e
aplicada após regular processo administrativo.
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12.4.1.  A sanção de multa prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, calculada
na forma deste Edital, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta
por cento) do valor do contrato (§ 3º do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021).

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar poderão ser aplicadas cumulativamente com a penalidade de multa, garantido o exercício de prévia e
ampla defesa.

12.6. Antes da aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.7. A sanção de advertência será aplicada, após regular processo administrativo, ao responsável em
decorrência da infração administrativa relacionada no item 12.1.1, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave.

12.8. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada, após regular processo administrativo, ao
responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.2, 12.1.3, 12.1.4, 12.1.5,
12.1.6 e 12.1.7, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Estado de São Paulo, pelo prazo
máximo de 3 (três) anos.

12.9. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada, após regular processo
administrativo, ao responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.8,
12.1.9, 12.1.10, 12.1.11 e 12.1.12, bem como das infrações administrativas previstas nos itens 12.1.2, 12.1.3,
12.1.4, 12.1.5, 12.1.6 e 12.1.7 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de
impedimento de licitar e contratar, cuja extensão e duração observará o disposto no art. 156, § 5º, da Lei nº
14.133, de 2021.

12.10. A recusa injustificada do adjudicatário em formalizar a contratação no prazo e condições estabelecidos
pela Administração, descrita no item 12.1.6.1, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o
sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas (art. 90, § 5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.11. A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização
a ser conduzido por comissão composta nos termos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, que avaliará fatos e
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante, o adjudicatário ou o Contratado para, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda
produzir.

12.12. As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra.

12.13. Da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, caberá recurso no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, observando-se o disposto no art. 166 da Lei nº
14.133, de 2021.

12.14. Da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, caberá pedido de
reconsideração no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, observando-se o disposto no
art. 167 da Lei nº 14.133, de 2021.

12.15. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.

12.16. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral dos danos causados à Administração Pública.

12.17. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia
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prestada, caso exigida na documentação que integra o Edital, ou, quando for o caso, será cobrada judicialmente
(art. 156, § 8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.18. Os atos previstos como infrações administrativas na lei de licitações e contratos da Administração Pública
que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na
referida Lei.

12.19. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei nº 14.133, de 2021, ou para provocar
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia, nos termos do art.
160 do referido diploma legal.

12.20. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal (art. 161 da Lei nº 14.133, de 2021).

 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº
14.133, de 2021, ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar a impugnação ou o
pedido de esclarecimento até  antes da data da abertura do certame.3 (TRÊS) DIAS ÚTEIS

13.2. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo(s) seguinte
(s) meio(s): heerfra-compras@saude.sp.gov.br COM CÓPIA PARA heerfra-contratos@saude.sp.gov.br.

13.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

13.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional, e, caso ocorra, será
motivada nos autos do processo de licitação.

13.4. A decisão da impugnação ou a resposta ao pedido de esclarecimento serão divulgadas em sítio eletrônico
oficial conforme especificado no subitem subsequente, no prazo de até , limitado ao último3 (TRÊS) DIAS ÚTEIS
dia útil anterior à data da abertura do certame.

13.4.1. As decisões das impugnações e as respostas aos pedidos de esclarecimento serão juntadas aos
autos do processo licitatório, ficarão disponíveis para consulta por qualquer interessado, e serão
publicadas no sistema e no (s) endereço(s) eletrônico(s) na Internet: http://comprasnet.gov.br/seguro
/loginPortal.asp, sem informar a identidade do responsável pela impugnação ou pelo pedido de
esclarecimento.

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, exceto quando
a alteração não comprometer a formulação das propostas.

13.6. A ausência de impugnação implicará na aceitação tácita, pelo licitante, das condições previstas neste
Edital e em seus Anexos.

13.7. A ausência de pedido de esclarecimento implicará na presunção de que os interessados não tiveram
dúvidas a respeito da presente licitação, razão pela qual não serão admitidos questionamentos extemporâneos.

 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
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14.1. Exaurida a fase recursal, será observado o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133, de 2021.

14.1.1. Constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade superior adjudicará o objeto da
licitação ao licitante vencedor e homologará o procedimento licitatório.

14.2. A disciplina da formalização da contratação observará o disposto nas subdivisões deste item 14.2.

14.2.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, sua formalização ocorrerá
mediante a , cuja minuta integra este Edital como Anexo.ASSINATURA DE TERMO DE CONTRATO

14.2.1.1. Se, por ocasião da formalização da contratação, algum dos documentos apresentados pelo
adjudicatário para fins de comprovação das condições de habilitação estiver com o prazo de validade
expirado, a Administração verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações e certificará
a regularidade nos autos do processo, anexando a ele os documentos comprobatórios, salvo
impossibilidade devidamente justificada.

14.2.1.2. Se não for possível atualizar os documentos referidos na subdivisão acima por meio
eletrônico hábil de informações, o adjudicatário será notificado para, no prazo de 02 (DOIS) DIAS

, comprovar a sua situação de regularidade mediante a apresentação das certidõesÚTEIS
respectivas com prazos de validade em plena vigência, sob pena de a contratação não se realizar.

14.2.1.3. Constitui condição para a celebração da contratação, bem como para a realização dos
pagamentos dela decorrentes, a inexistência de registros em nome do adjudicatário no “Cadastro
Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais – CADIN ESTADUAL”. Esta
condição será considerada cumprida se o devedor comprovar que os respectivos registros se
encontram suspensos, nos termos do art. 8º, §§ 1º e 2º, da Lei estadual nº 12.799, de 2008.

14.2.1.4. Com a finalidade de verificar se o licitante mantém as condições de participação no
certame, serão novamente consultados, previamente à celebração da contratação, os cadastros
especificados no item 7.1 deste Edital.

14.2.1.5. Constitui(em), igualmente, condição(ões) para a celebração da contratação:

14.2.1.5.1. a apresentação do(s) documento(s) que o adjudicatário, à época do certame
licitatório, houver se comprometido a exibir por ocasião da celebração da contratação por meio
de declaração específica, caso exigida na documentação que integra este Edital como Anexo;

14.2.2. O adjudicatário terá o prazo de , contados a partir da data de sua convocação,03 (TRÊS) DIAS
para comparecer perante a Unidade Contratante para a retirada da nota de empenho ou, alternativamente,
solicitar o seu envio por meio eletrônico, sob pena de decadência do direito, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

14.2.3.1. O prazo para formalização da contratação previsto na subdivisão anterior poderá ser
prorrogado por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração;

14.2.3.2. O não comparecimento do fornecedor para retirar a nota de empenho ou, quando solicitado
o seu envio por meio eletrônico, a ausência de envio de confirmação de recebimento dentro do prazo
previsto na subdivisão anterior importará na recusa à contratação, sujeita à aplicação das sanções
cabíveis.

14.2.3.3. A retirada da Nota de Empenho ou, quando solicitado o seu envio por meio eletrônico, o
envio de confirmação de recebimento, implica o reconhecimento pelo adjudicatário:

14.2.3.3.1. de que referida Nota está substituindo o instrumento de contrato, aplicando-se à
relação jurídica ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;

14.2.3.3.2. de que está vinculado às previsões contidas neste Edital e seus Anexos e à sua
proposta;
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14.2.3.3.3. de que se aplicam às omissões as disposições da Lei nº 14.133, de 2021, e normas
regulamentares pertinentes, e, subsidiariamente, as disposições da Lei nº 8.078, de 1990, e
princípios gerais dos contratos;

14.2.3.3.4. de que as hipóteses de extinção da contratação são aquelas previstas nos arts. 137
e 138 da Lei nº 14.133, de 2021;

14.2.3.3.5. dos direitos da Administração previstos nos arts. 137 a 139 da Lei nº 14.133, de
2021;

14.2.3.3.6. de que as condições de habilitação e contratação consignadas neste Edital deverão
ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência da contratação.

14.2.4. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar manter as condições de habilitação e
preencher as condições de contratação consignadas neste Edital, ou não assinar o contrato, ou recusar a
contratação, a Administração, sem prejuízo da apuração do cabimento de aplicação de sanções e das
demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar os licitantes remanescentes,
respeitada a ordem de classificação, para a celebração do contrato em conformidade com o procedimento
e as condições estabelecidas no art. 90 da Lei nº 14.133, de 2021.

14.2.5. Será facultada à Administração a convocação dos demais licitantes classificados para a
contratação de remanescente em consequência de rescisão de contrato celebrado com fundamento nesta
licitação, observados os critérios estabelecidos no § 7º do art. 90 da Lei nº 14.133, de 2021.

14.3. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

14.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 1º (primeiro) dia útil subsequente, no
mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo pregoeiro.

14.5. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de
Brasília - DF.

14.6. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

14.7. As normas disciplinadoras da licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os
interessados, desde que não comprometam o interesse público, o princípio da isonomia, a finalidade e a
segurança da contratação.

14.8. Os casos omissos serão solucionados pelo pregoeiro.

14.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou
do resultado do processo licitatório.

14.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

14.11. No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem
a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada,
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

14.11.1. As falhas passíveis de saneamento na documentação apresentada pelo licitante são aquelas cujo
conteúdo retrate situação fática ou jurídica já existente na data da abertura da sessão pública deste
Pregão.

14.11.2. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
público, nos termos do inc. III do art. 12 da Lei nº 14.133, de 2021.
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14.12. Caso seja vencedor da licitação, o licitante a ser contratado estará sujeito à assinatura de Termo de
Ciência e de Notificação, quando prevista a sua apresentação em ato normativo editado pelo Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo, conforme a disciplina aplicável.

14.13. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP) e no sítio eletrônico http://comprasnet.gov.br/seguro/loginPortal.asp,

14.14. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera administrativa, será
competente o foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo.

14.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:

2. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

CASSIANO CEZAR SAVIOLO
Autoridade competente

 Assinou eletronicamente em 21/05/2026 às 13:50:09.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 129/2026 024.00063923/2026-32

1. Condições gerais da contratação

 

Aquisição de Gêneros Alimentícios – Fórmulas e Dietas Nutricionais, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e
exigências neste instrumento.

 

                  Natureza de despesa: 33.90.30.10 – CLASSE 8940

 

Item

Código

Compras

Gov

Siafísico Quant.
Unid. De Forn.

 
Especificação

1 395534 2142767 3.200

 

UNIDADE

 

FRASCO PARA DIETA EM PLASTICO
APIROGENIO, ATOXICO, TAMPA COM
ROSCA E LACRE ADAPTAVEL A
QUALQUER TIPO E MARCA DE
EQUIPO; DUPLA GRADUACAO
INDELEVEL DE 50 EM 50 ML
CRESCENTE E DECRESCENTE NA
MESMA FACE; CAPACIDADE DE

 ETIQUETA AUTOADESIVA500ML,
INDIVIDUAL; ESTERIL, COM LAUDO
MICROBIOLOGICO E
MACROBIOLOGICO; EMBALAGEM
INDIVIDUAL, EM MATERIAL QUE

UASG 90203
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GARANTA A INTEGRIDADE DO
PRODUTO E ATENDA A LEGISLACAO
ATUAL VIGENTE

VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES DA
DATA DE ENTREGA

2 615183 5009499 135.000

 

GRAMA

 

MODULO PARA DIETA ENTERAL OU
ORAL; COM 100% MALTODEXTRINA,
EM PÓ; SEM SABOR, ISENTA DE
GLÚTEN; EM EMBALAGEM
HERMETICAMENTE FECHADA;
ACONDICIONADO EM MATERIAL QUE
GARANTA INTEGRIDADE DO
PRODUTO; A APRESENTAÇÃO DO
PRODUTO DEVERA OBEDECER à
LEGISLAÇÃO VIGENTE.
 

VALIDADE MÍNIMA DE 8 MESES DA
DATA DE ENTREGA

3 435942 3892115 48.470

 

GRAMA

 

SUPLEMENTO NUTRICIONAL PARA
USO ORAL OU ENTERAL, EM PÓ,
ISENTO DE SACAROSE E GLÚTEN,
BOA PALATABILIDADE; PARA
IDOSOS, SEM SABOR; COM MÍNIMO
DE 20G DE PROTEÍNA POR PORÇÃO;
COM MÍNIMO DE 500MG CÁLCIO E
MÍNIMO 20UG VITAMINA D POR
PORÇÃO, COM MÍNIMO DE 2,2G DE
FIBRAS POR PORÇÃO (FONTE DE
FIBRAS 100% POLIDEXTROSE); 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM Q.
GARANTA INTEGRIDADE DO
PRODUTO; A APRESENTAÇÃO DO
PRODUTO DEVERA OBEDECER A
LEGISLAÇÃO VIGENTE.
 

VALIDADE MÍNIMA DE 8 MESES DA
DATA DE ENTREGA

4 435237 4786297 675.200

 

MILILITRO

SUPLEMENTO NUTRICIONAL PARA
USO ORAL OU ENTERAL; LÍQUIDO, P/
CICATRIZAÇÃO; HIPERCALÓRICO E
HIPERPROTEICO (MÍNIMO DE 20G EM
200ML), COM MÍNIMO DE 15% DE
ARGININA; COM PROLINA, COM
SABOR, COM FIBRAS, ISENTO DE
SACAROSE E GLÚTEN; 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM
HERMETICAMENTE FECHADA DE
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  200ML; A APRESENTAÇÃO DO
PRODUTO DEVERA OBEDECER À
LEGISLAÇÃO VIGENTE;

VALIDADE MÍNIMA DE 8 MESES DA
DATA DE ENTREGA

 

5 486358 3893430 157.200

 

GRAMA

 

FÓRMULA PARA NUTRIÇÃO ENTERAL
OU ORAL EM PÓ; COM FIBRAS (100%
FOS), NORMOCALÓRICO (1,0 A 1,2
KCAL/ML) E NORMOPROTEICO NA
DILUIÇÃO PADRÃO; 15% PROTEÍNA,
29% LIPÍDEO, ISENTO DE GLÚTEN; 
RICA EM VITAMINAS E MINERAIS,
COM SABORES VARIADOS (NO
MÍNIMO DOIS SABORES);
ACONDICIONADO EM MATERIAL
ADEQUADO; A APRESENTAÇÃO DO
PRODUTO DEVERA OBEDECER A NTA
83

VALIDADE MÍNIMA DE 8 MESES DA
DATA DE ENTREGA

 

6 470302 4788303 138.000

 

MILILITRO

 

FÓRMULA PARA NUTRIÇÃO
ENTERAL, LÍQUIDA, POLIMÉRICA,
H I P E R C A L Ó R I C A  E
NORMOPROTEICA, 100%
MALTODEXTRINA COM FIBRAS, COM
VITAMINAS E MINERAIS, ISENTA DE
LACTOSE, SACAROSE E GLÚTEN, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM
SISTEMA FECHADO; A
APRESENTAÇÃO DO PRODUTO
DEVERA OBEDECER A LEGISLAÇÃO
ATUAL;
 

VALIDADE MÍNIMA DE 8 MESES DA
DATA DE ENTREGA

 

FÓRMULA MODIFICADA PARA
NUTRIÇÃO ENTERAL, LIQUIDA,
POLIMÉRICA, P/ CICATRIZAÇÃO; 1,0
KCAL/ML, HIPERPROTEICA MIN. 20%
DO VET; COM MÍNIMO DE 15%
ARGININA, COM VITAMINAS E
MINERAIS; COM FIBRAS, ISENTA DE
LACTOSE, SACAROSE E GLÚTEN;
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7 404807 6535534 528.000

 

GRAMA

 

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM
SISTEMA FECHADO QUE GARANTA
INTEGRIDADE PRODUTO; A
APRESENTAÇÃO DO PRODUTO
DEVERA OBEDECER A LEGISLAÇÃO
VIGENTE;
 

VALIDADE MÍNIMA DE 08 MESES DA
DATA DE ENTREGA

 

8 435237 5657920 487.000

 

MILILITRO

 

FÓRMULA PARA NUTRIÇÃO
ENTERAL, LIQUIDA, PARA ADULTOS,
N O R M O P R O T E I C A ,
NORMOCALÓRICA; (DE 1,0 A 1.2 KCAL
/ML); SEM ADIÇÃO DE SACAROSE E
LACTOSE, ISENTA DE GLÚTEN; 100%
MALTODEXTRINA, COM EPA E DHA,
COM FIBRAS (MINIMO DE 15G/ LITRO),
VITAMINAS E MINERAIS; 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM
SISTEMA FECHADO; A
APRESENTAÇÃO DO PRODUTO
DEVERA OBEDECER A LEGISLAÇÃO
ATUAL;
 

VALIDADE MÍNIMA DE 8 MESES DA
DATA DE ENTREGA

 

9 453027 4788338 350.000

 

MILILITRO

 

FÓRMULA PADRÃO PARA NUTRIÇÃO
ENTERAL OU ORAL, EM PÓ,
NORMOCALÓRICA (DE 1,0 A 1,2 KCAL
/ML), NORMOPROTÉICA (DE 10% A
20% DO VET), COM A FONTE DE
PROTEÍNA CONTENDO PROTEÍNA
ISOLADA DO SORO DO LEITE,
LIPÍDEOS (DE 25% A 35% DO VET),
FONTE DE CARBOIDRATO 100%
MALTODEXTRINA, COM VITAMINAS E
MINERAIS, COM FIBRAS, ISENTA DE
LACTOSE, SACAROSE E GLÚTEN,
DEVENDO OBEDECER A LEGISLAÇÃO
VIGENTE.
 

VALIDADE MÍNIMA DE 8 MESES DA
DATA DE ENTREGA
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10 475048 3889270 216
SACHÊ

 

MODULO PARA DIETA ENTERAL OU
ORAL; ESPESSANTE INSTANTÂNEO
PARA ALIMENTOS LÍQUIDOS E SEMI
SÓLIDOS; FORMULADO C/ 100%
MALTODEXTRINA, AGENTE
GELIFICANTE CLORETO DE POTÁSSIO
E ESPESSANTE APENAS A GOMA
XANTANA; SABOR NEUTRO;
RENDIMENTO 1,2G P/ CONSISTÊNCIA
NÉCTAR; 2,4G P/ CONSISTÊNCIA MEL
E 3,6G P/ CONSISTÊNCIA PUDIM; EM
PÓ, PARA ALIMENTOS QUENTES OU
FRIOS,  SEM GLÚTEN;
ACONDICIONADO EM MATERIAL
HERMETICAMENTE FECHADO; A
APRESENTAÇÃO DO PRODUTO
DEVERA OBEDECER A LEGISLAÇÃO
ATUAL VIGENTE;DEVERÁ TER
INDICAÇÃO PARA PREPARO EM
L I Q U I D I F I C A D O R
INDUSTRIAL.   MODELO SIMILAR   OU
MELHOR   THICKENUP® CLEAR PÓ –
NESTLÉ.

 

VALIDADE MÍNIMA DE 8 MESES DA
DATA DE ENTREGA

 

11 445484 4415922 1.920

 

GARRAFA 1,5 L

 

AGUA MINERAL; NATURAL SEM GAS;
EMBALAGEM PRIMARIA GARRAFA
PET VEDADA COM TAMPA DE
ROSCA; EMBALAGEM SECUNDARIA
APROPRIADA PARA ALIMENTOS; COM 
VALIDADE MINIMA DE 9 MESES NA

; E SUASDATA DA ENTREGA
CONDICOES DEVERAO ESTAR DE
ACORDO COM A RDC 274/05, RDC 275
/05, RDC 259/02, PORTARIA 470/99
(MME) E SUAS ALTERACOES
POSTERIORES; PRODUTO SUJEITO A
VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA
AOS PROCED. ADMINISTRATIVOS
DETERMINADOS PELA ANVISA;

 

FÓRMULA PADRÃO PARA USO ORAL
OU ENTERAL, LÍQUIDO,
HIPERCALÓRICO (1,5 KCAL/ML), COM
15% DE PROTEÍNAS, 57%
CARBOIDRATO E 28% LIPÍDEO, SEM
ADIÇÃO DE FIBRAS, ISENTO DE
LACTOSE E GLÚTEN, COM SABORES
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12 613729 4739949 48.200 MILILITRO

 

VARIADOS, EM EMBALAGENS DE
, DEVENDO OBEDECER AS200ML

LEGISLAÇÕES VIGENTES.
 

VALIDADE MÍNIMA DE 8 MESES DA
DATA DE ENTREGA

 

13 236197 4620054 8.900 Mililitro (420)

ADOÇANTE DIETÉTICO, LÍQUIDO;
COMPOSTO DE GLICOSÍDEOS DE
ESTEVIOL, ÁGUA, CONSERVADOR E
OUTROS INGREDIENTES PERMITIDOS
– NÃO CONTER SACARINA SÓDICA; 
EMBALAGEM PRIMARIA FRASCO
PLÁSTICO, ATÓXICO E LACRADO,
COM BICO DOSADOR; EMBALAGEM
SECUNDARIA CAIXA DE PAPELÃO
REFORÇADA; COM VALIDADE MÍNIMA

;DE 12 MESES NA DATA DA ENTREGA
E SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO
ESTAR DE ACORDO COM A
LEGISLAÇÃO VIGENTE.

 

14 355015 1954270 19.000 Unidade

MEXEDOR; PARA CAFE; DE PLASTICO
(PS); CRISTAL; NO FORMATO REMO;
MEDINDO 9CM; EMBALADO EM SACO
PLASTICO ATOXICO;

 

VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES NA
DATA DA ENTREGA

 

1.1.1. Em caso de eventual divergência entre a descrição do item do catálogo do sistema Compras.gov.br e as disposições
deste Termo de Referência, prevalecem as disposições deste Termo de Referência.

1.1.2. Este Termo de Referência foi elaborado em conformidade com o Decreto estadual nº 68.185, de 11 de dezembro de
2023

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como bem comum, conforme justificativa constante do Estudo
Técnico Preliminar, elaborado nos termos do Decreto estadual nº 68.017, de 11 de outubro de 2023.

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, observando o disposto no artigo 20 da Lei nº 14.133,
de 2021 e no Decreto estadual nº 67.985, de 27 de setembro de 2023.

2. Fundamentação e descrição da necessidade

Aquisição de Gêneros Alimentícios – Fórmulas e Dietas Nutricionais
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2.1. A Fundamentação da aquisição e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos
Técnicos Preliminares, apêndice deste Estudo Técnico Preliminar, está previsto no Plano de Contratações Anual 2026.

Aquisição de Gêneros Alimentícios – Fórmulas e Dietas Nutricionais, classificado como bem comum, nos termos do art. 6º,
inciso XIII da Lei 14.133/2021, pois seus padrões de qualidade e desempenho são facilmente definidos pelo mercado. 

O Núcleo de Nutrição e Dietética do  Hospital Estadual Especializado em Reabilitação “Dr. Francisco Ribeiro
Arantes” (HEERFRA) é responsável por prestar assistência nutricional individualizada embasada em fundamentos técnico-
científicos fornecendo alimentação adequada e nutricionalmente completa aos pacientes internados. A dietoterapia é a
aplicação prática da ciência da nutrição no manejo dietético de condições clínicas, por meio da prescrição de planos
alimentares adaptados às necessidades fisiológicas e patológicas de cada paciente e a terapia nutricional é o conjunto de
procedimentos terapêuticos empregados para a manutenção ou recuperação do estado nutricional, utilizado em pacientes
impossibilitados de usar a via oral para se nutrir ou com necessidades nutricionais aumentadas ou com patologias
específicas que precisem de ajustes na consistência da dieta.

2.1.1 Frasco para dieta

Os  compatíveis com esse sistema são indispensáveis para assegurar que as dietas mantenham suas propriedadesfrascos
físicoquímicas e nutricionais, atendendo às necessidades específicas de pacientes com ingestão oral insuficiente, risco
nutricional, condições hipermetabólicas ou outras patologias que exijam suporte nutricional especializado. A adequada
administração das dietas contribui diretamente para o prognóstico clínico, reduzindo complicações infecciosas, favorecendo
a recuperação e garantindo maior efetividade da terapêutica nutricional.

2.1.2 Módulo de carboidratos

A aquisição de módulos de carboidratos para pacientes internados justifica-se pela necessidade de suplementação
nutricional, especialmente quando a ingestão oral não é suficiente ou quando dietas enterais são necessárias para
complementar a oferta calórica. A maltodextrina é um carboidrato complexo que fornece energia de fácil absorção, sendo
útil para pacientes com necessidades calóricas aumentadas ou restrições alimentares.

2.1.3 Suplemento oral ou enteral para idosos em pó

Idosos frequentemente têm necessidades nutricionais aumentadas devido a mudanças no metabolismo e absorção de
nutrientes, além de possíveis condições de saúde. Além disso, podem apresentar dificuldades para se alimentar devido a
problemas de mastigação, deglutição, perda de apetite ou condições médicas que afetam a ingestão de alimentos.

Suplementos em pó podem fornecer concentrações adequadas de vitaminas, minerais e proteínas, auxiliando na
manutenção da saúde óssea, muscular e imunológica. A versão sem sabor é mais versátil, podendo ser adicionado em
alimentos doces ou salgados, visando melhor aceitação.

2.1.4 Suplemento oral ou enteral para cicatrização

Suplementos para cicatrização contêm altas concentrações de proteínas, arginina, zinco, vitaminas A, C e E, e outros
nutrientes essenciais para a formação de colágeno e proliferação celular, todos cruciais para o processo de cicatrização.

Em casos de feridas por pressão, úlceras diabéticas ou outras feridas de difícil cicatrização, a suplementação nutricional é
um recurso importante para complementar o tratamento local e acelerar a recuperação.

2.1.5 Fórmula oral ou enteral padrão completa em pó

Fórmula completa em pó é utilizada para garantir a ingestão adequada de vitaminas, minerais, proteínas ou outros
nutrientes que possam estar em falta na dieta regular, seja por restrições alimentares, condições de saúde ou estilo de vida.

A forma em pó, em alguns casos, apresenta maior durabilidade em comparação com versões líquidas ou prontas para
consumo, além de permitir a possibilidade de dosar a quantidade conforme a necessidade individual.

2.1.6  Fórmula enteral hipercalórico sistema fechado

A dieta enteral é uma forma de alimentação em que nutrientes são administrados diretamente no trato gastrointestinal,
geralmente por meio de sondas, quando a ingestão oral não é possível ou suficiente. Ela é utilizada quando o paciente não
consegue mastigar ou engolir, ou quando a alimentação oral não atende às necessidades nutricionais.
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A Fórmula enteral hipercalórica sistema fechado é essencial para pacientes que precisam recuperar ou manter seu estado
nutricional, especialmente em casos de desnutrição, perda de peso significativa ou quando há dificuldade na ingestão oral.

O sistema fechado é imprescindível pela segurança alimentar, praticidade e redução de riscos de contaminação em
comparação com a manipulação em sistema aberto. Além disso, a utilização de bombas de infusão com dietas em sistema
fechado permite a administração de menores volumes por hora, diminuindo a incidência de complicações como
broncoaspiração.

2.1.7 Fórmula enteral para cicatrização sistema fechado

A dieta enteral é uma forma de alimentação em que nutrientes são administrados diretamente no trato gastrointestinal,
geralmente por meio de sondas, quando a ingestão oral não é possível ou suficiente. Ela é utilizada quando o paciente não
consegue mastigar ou engolir, ou quando a alimentação oral não atende às necessidades nutricionais.

A Fórmula enteral direcionada para cicatrização fornece os nutrientes essenciais para a formação de novos tecidos, o que

leva a uma recuperação mais rápida e eficaz de feridas.

O sistema fechado é imprescindível pela segurança alimentar, praticidade e redução de riscos de contaminação em

comparação com a manipulação em sistema aberto. Além disso, a utilização de bombas de infusão com dietas em sistema

fechado permite a administração de menores volumes por hora, diminuindo a incidência de complicações como

broncoaspiração.

2.1.8 Fórmula enteral padrão sistema fechado

A dieta enteral é uma forma de alimentação em que nutrientes são administrados diretamente no trato gastrointestinal,

geralmente por meio de sondas, quando a ingestão oral não é possível ou suficiente. Ela é utilizada quando o paciente não

consegue mastigar ou engolir, ou quando a alimentação oral não atende às necessidades nutricionais.

A Fórmula enteral padrão sistema fechado fornece a quantidade de calorias necessária para manter o peso e as funções

corporais sem excesso ou deficiência, previne a desnutrição e promove a recuperação do paciente.

O sistema fechado é imprescindível pela segurança alimentar, praticidade e redução de riscos de contaminação em

comparação com a manipulação em sistema aberto. Além disso, a utilização de bombas de infusão com dietas em sistema

fechado permite a administração de menores volumes por hora, diminuindo a incidência de complicações como

broncoaspiração.

​​​​​​​​​​​​​​2.1.9 Fórmula oral ou enteral sem lactose em pó

Fórmula completa em pó é utilizada para garantir a ingestão adequada de vitaminas, minerais, proteínas ou outros
nutrientes que possam estar em falta na dieta regular, seja por restrições alimentares, condições de saúde ou estilo de vida.
A ausência de lactose facilita a digestão para quem tem intolerância, permitindo o consumo do suplemento sem desconforto
gastrointestinal.

A forma em pó, em alguns casos, apresenta maior durabilidade em comparação com versões líquidas ou prontas para
consumo, além de permitir a possibilidade de dosar a quantidade conforme a necessidade individual.

​​​​​​​​​​​​​​2.1.10 Módulo para dieta enteral ou oral espessante

Espessante em sachê para ser utilizado nas pequenas porções quando paciente estiver em transito para consultas, visita
familiar ou evento externo, deve ter o espessamento constante na descrição do item.

2.1.11   Água mineral sem gás

Água mineral para utilização na hidratação e na administração de medicamentos via oral aos pacientes internados na
Unidade de Cuidados Prolongados – UCP.

2.1.12 Suplemento oral ou enteral hipercalórico sem lactose líquido
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Suplementos hipercalóricos sem lactose fornecem uma grande quantidade de calorias em um volume relativamente
pequeno, favorecendo os pacientes que precisam de um aporte calórico elevado para ganho de peso ou recuperação de
condições específicas. A ausência de lactose facilita a digestão para quem tem intolerância, permitindo o consumo do
suplemento sem desconforto gastrointestinal.

A forma líquida é mais fácil de consumir, evitando contaminações. para algumas pessoas, especialmente aquelas com
dificuldades de deglutição ou que preferem evitar alimentos sólidos.

2.1.13 Adoçante dietético, líquido

Adoçante para utilização dos pacientes internados na UCP, para os atendidos no ambulatório e dos pavilhões com restrição
de açúcar.

2.1.14 Mexedor para café

Mexedor para ser utilizado no dissolvimento e mistura de adoçante e açúcar para uso com café.

3. Descrição da solução como um todo

A aquisição dos produtos se dará por meio da modalidade de Pregão Eletrônico. A entrega será com
previsão de entregas parceladas, com o propósito de evitar perdas, além de adequar o estoque às
demandas da instituição.

A presente solução visa atender às demandas nutricionais dos pacientes internados na instituição
hospitalar por meio da aquisição de dietas nutricionais industrializadas e/ou manipuladas, de forma
contínua, segura e adequada às prescrições médicas individualizadas. O objetivo central é garantir o
fornecimento ininterrupto de produtos nutricionais com qualidade, respeitando os parâmetros técnicos,
sanitários e nutricionais estabelecidos por órgãos reguladores, como a ANVISA e o Ministério da
Saúde.

A aquisição contempla diferentes tipos de dietas, como enterais, orais e parenterais, atendendo às
necessidades específicas de pacientes em diversos estágios clínicos, incluindo estados de
desnutrição, pós-operatórios, enfermidades crônicas e outras condições que requeiram suporte
nutricional especializado. Os produtos devem apresentar formulações balanceadas, com composição
compatível com a prescrição médica, assegurando biodisponibilidade, estabilidade e facilidade de
administração.

Além do fornecimento dos produtos, a solução contempla aspectos logísticos, como prazos de entrega
adequados à dinâmica hospitalar, controle de estoque, rastreabilidade dos lotes e substituição imediata
em caso de irregularidades. Também envolve o acompanhamento técnico do fornecedor, com suporte
nutricional e esclarecimento de dúvidas à equipe multiprofissional, garantindo a correta indicação,
manuseio e administração dos suplementos.

Dessa forma, a proposta se alinha às melhores práticas de gestão hospitalar, promovendo o cuidado
humanizado, a recuperação clínica dos pacientes e a eficiência no uso dos recursos públicos, por meio
de processos de aquisição planejados, qualificados e auditáveis.
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4. Requisitos da contratação

Sustentabilidade:

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os
seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis.

Da exigência de amostra.

4.2. (Dispensado a exigência)

Subcontratação

4.3. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação

4.4. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões
constantes do Estudo Técnico Preliminar.

CRITÉRIOS

4.5. Menor Preço e apresentar Catálogo e ficha técnica de todos os itens.

4.5.1. É certo que a exclusividade às micro e pequenas empresas é a regra nos casos de licitações com valor estimado de
até R$ 80.000,00, conforme determina o art. 47, da Lei Complementar 123/2006 e art. 6º, do Decreto nº 8.538/2015.
Contudo, existem exceções que podem ser avocadas pela Administração, desde que apresente as devidas justificativas,
pois o tratamento diferenciado resulta de expressa disposição constitucional (CR/88, art. 170, IX), sendo seu dever
esclarecer os motivos pelos quais decidiu que determinada licitação não será exclusiva. Nesse sentido, o art. 49 da Lei
Complementar nº 123/06 proíbe a aplicação do disposto nos seus artigos 47 e 48, quando não houver o mínimo de três
fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte sediadas local ou
regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório (artigo 49, II, da LC 123
/2006).

4.5.2. Interpretando-se esse dispositivo, é possível chegar à conclusão de que caso na localidade não seja possível
segregar ao menos 3 (três) fornecedores enquadrados como ME ou EPP com a capacidade de cumprir as exigências do
Edital, então a Administração poderá aplicar as regras excludentes do art. 49, II da LC nº 123/2006, permitindo a
participação dos demais fornecedores interessados. Ademais, não se identificou ferramenta, cadastro ou outro instrumento
seguro apto a sustentar a tomada de decisão acerca da vantajosidade de se garantir a exclusividade dos itens abaixo de 80
mil reais para as ME e EPP.

4.5.3. Deste modo, é temerária a tomada de decisão em favor da exclusividade, sendo prudente não restringir a
competição. Caso conceda a exclusividade, sem os parâmetros adequados que garantam a existência de fornecedores
capazes de atender a demanda, a Administração poderá conduzir uma licitação ineficaz, com elevado número de itens
desertos e fracassados, em virtude da ausência de fornecedores. A Unidade seria levada a repetir o procedimento, o que
aumentaria os custos da contratação, gerando prejuízos.

4.5.4. Dessa maneira, a restrição à participação de fabricantes, de distribuidores e de empresas do ramo, prevalecendo-se
as ME/EPP que, são revendedoras dos medicamentos e materiais hospitalar, assim sendo, adquirimos os mesmos
agregando custos diversos, tributos, transportes e lucros, durante toda a cadeia comercial até a finalização da venda,
desencadeando a onerosidade.  Com efeito, se a Administração insistir na limitação da presente licitação com exclusividade
para ME/EPP, corre o risco de ver frustrado o certame e os itens serem considerados fracassados por não conseguir
comprar esses produtos com qualidade e pelo preço estimado de referência, conforme preconiza o Edital.

Ressaltamos, no entanto, que todas as demais prerrogativas das microempresas e empresas de pequeno porte estão
preservadas no respectivo certame, optando-se pelo Pregão Eletrônico – Participação Ampla.
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4.6 Características Técnicas das dietas

 

4.6.2 Módulo de carboidratos

Ingredientes: 100% Maltodextrina
Sem sabor
Isento de GLUTÉN

Modelo de referência: Carbo CH pó lata 400g – Prodiet

 

4.6.3 Suplemento oral ou enteral para idosos em pó

Diluição  de min. 1,0kcal/ml com mínimo de 20g de proteína; aprox. 500mg Cálcio e mínimo. 20ug vitamina D, com
aprox 2,2g de fibras;
Com fibras (FOS e inulina);
SEM sabor;
Isento sacarose e GLUTÉN

Modelo de referência: Nutren Senior sem sabor pó lata 370g – Nestlé

 

4.6.4 Suplemento oral ou enteral para cicatrização

Distribuição calórica: proteína (mínimo de 20% VET)
Arginina: mínimo de 15%
Apresentação: pronto para consumo (líquido)
Volume: 200mL
Com sacarose, sem fibras
Sabores variados
Isento de GLUTÉN

Modelo de referência: Cubitan – Danone

 

4.6.5 Fórmula oral ou enteral pó

Normocalórica 1,0 a 1,2kcal/ml na diluição padrão;
15% proteína, 29% lipídeo;
Com fibras (FOS e inulina);
Com sabores variados;
Isento GLUTÉN

Modelo de referência: Ensure pó lata 400g – Abbott

 

4.6.6 Fórmula enteral hipercalórica sistema fechado

Densidade calórica: 1,5 Kcal/mL
Normoprotéica, 35% de lipídeo
Apresentação: 1000mL sistema fechado
Isenta de sacarose e lactose e glúten
Com fibras (mínimo 15g/litro)
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Modelo de referência: Fresubin Energy Fibre Sistema Fechado 1000mL – Fresenius

 

4.6.7 Fórmula enteral para cicatrização

Densidade calórica: 1,0 Kcal/mL
Composição protéica: hiperproteico (mínimo de 20% VET) com mínimo de 15% arginina
Apresentação: 1000mL sistema fechado
Isento de sacarose, lactose e GLUTÉN
Com fibras

Modelo de referência: Nutrison Advanced Cubison Sistema Fechado 1000mL – Danone

 

4.6.8 Fórmula enteral padrão sistema fechado

Densidade calórica: 1,0 a 1,2 Kcal/mL (normocalórico)
Normoprotéica
Apresentação: 1000mL sistema fechado
Sem adição de sacarose e lactose e isento de GLUTÉN
Com fibras, vitaminas e minerais

Modelo de referência: Fresubin Original Fibre Sistema Fechado 1000mL – Fresenius

 

4.6.9 Fórmula oral ou enteral sem lactose em pó

Normocalórica (de 1,0 a 1,2kcal/ml), normoproteica (de 10% a 20% do VET), lipídeos (de 25% a 35% do VET);
Fonte de carboidrato 100% maltodextrina;
Com fibras
Isento de lactose, sacarose e glúten.

Modelo de referência: Trophic Fiber pó pote 800g – Prodiet

 

​​​​​​​4.6.10 Módulo para dieta enteral  ou  oral espessante

formulado c/ 100% maltodextrina,
agente gelificante cloreto de potássio e espessante apenas a goma xantana;
sabor neutro;
rendimento 1,2g p/ consistência néctar; 2,4g p/ consistência mel e 3,6g p/ consistência pudim; em pó, para alimentos
quentes ou frios, sem glúten;

Modelo de referência: THICKENUP® CLEAR PÓ – NESTLÉ

 

4.6.12 Suplemento oral ou enteral sem lactose liquido

Hipercalórico (1,5 Kcal/mL);
Dsitribuição energética: 15% de proteínas, 57% carboidrato e 28% lipídeo
Sem fibras;
Isento lactose e glúten;
Com sabores;
Pronto para cnsumo (liquido) – 200mL

Modelo de referência: Nutren 1.5 sem lactose 200mL – Nestlé
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5. Modelo de execução do objeto

Condições de Entrega

5.1. O prazo de entrega dos bens é de ) dias úteis contados do recebimento da Nota de Empenho, emATÉ 10 (dez
entregas parceladas, que deverá ser cumprida no prazo, conforme cronograma que será encaminhado pelo Núcleo de
Suprimentos.

5.2. Os itens deverão ser entregues de acordo com a Proposta apresentada na licitação, atendendo ao Termo de
Referência.

5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço:

 

HOSPITAL ESTADUAL ESPECIALIZADO EM REABILITAÇÃO “DR. FRANCISCO RIBEIRO ARANTES – RODOVIA
WALDOMIRO CORREA DE CAMARGO, KM 62 - CEP 13308-905 – PIRAPITINGUI – ITU/SP – ALMOXARIFADO, de
segunda a sexta-feira das 8:00h às 15:00h.

 

Garantia, manutenção e assistência técnica

5.4. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do
Consumidor).

5.5. A quantidade da entrega deve RESPEITAR O MÍNIMO exigido neste Termo de Referência

 

CRONOGRAMA

 

Caso haja necessidade de antecipação da entrega, por razão de novas internações, a empresa será informada 30 dias
antes.

Item Especificação
01 de

Julho/2026
01 de setembro/2026 03 de novembro/2026

FRASCO PARA DIETA EM
PLASTICO APIROGENIO,
ATOXICO, TAMPA COM
ROSCA E LACRE
ADAPTAVEL  A
QUALQUER TIPO E
MARCA DE EQUIPO;
DUPLA GRADUACAO
INDELEVEL DE 50 EM 50
ML CRESCENTE E
DECRESCENTE NA
MESMA FACE;  
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1

CAPACIDADE DE 500ML,
ETIQUETA AUTOADESIVA
INDIVIDUAL; ESTERIL,
C O M  L A U D O
MICROBIOLOGICO E
MACROBIOLOGICO;
EMBALAGEM INDIVIDUAL,
EM MATERIAL QUE
G A R A N T A  A
INTEGRIDADE DO
PRODUTO E ATENDA A
LEGISLACAO ATUAL
VIGENTE

 

VALIDADE MÍNIMA DE 12
MESES DA DATA DE
ENTREGA

3.200 unidades -------- ----------

2

MODULO PARA DIETA
ENTERAL OU ORAL; COM
100% MALTODEXTRINA,
EM PÓ; SEM SABOR,
ISENTA DE GLÚTEN; EM
E M B A L A G E M
HERMETICAMENTE
F E C H A D A ;
ACONDICIONADO EM
MATERIAL QUE GARANTA
INTEGRIDADE DO
P R O D U T O ;  A
APRESENTAÇÃO DO
PRODUTO DEVERA
O B E D E C E R  A
LEGISLAÇÃO VIGENTE.
 

VALIDADE MÍNIMA DE 8
MESES DA DATA DE
ENTREGA

 

54.000

(grama)

41.000

(grama)

40.000

(grama)

SUPLEMENTO
NUTRICIONAL PARA USO
ORAL OU ENTERAL, EM
PÓ, ISENTO DE
SACAROSE E GLÚTEN,
BOA PALATABILIDADE;
PARA IDOSOS, SEM
SABOR; COM MÍNIMO DE
20G DE PROTEÍNA POR
PORÇÃO; COM MÍNIMO
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3

DE 500MG CÁLCIO E
MÍNIMO 20UG VITAMINA
D POR PORÇÃO, COM
MÍNIMO DE 2,2G DE
FIBRAS POR PORÇÃO
(FONTE DE FIBRAS 100%
POLIDEXTROSE); 
ACONDICIONADO EM
EMBALAGEM Q.
GARANTA INTEGRIDADE
DO PRODUTO; A
APRESENTAÇÃO DO
PRODUTO DEVERA
O B E D E C E R  A
LEGISLAÇÃO VIGENTE.
 

VALIDADE MÍNIMA DE 8
MESES DA DATA DE
ENTREGA

 

20.350

(grama)

14.060

(grama)

14.060

(grama)

4

SUPLEMENTO
NUTRICIONAL PARA USO
ORAL OU ENTERAL;
L Í Q U I D O ,  P /
CICATRIZAÇÃO;
HIPERCALÓRICO E
HIPERPROTEICO (MÍNIMO
DE 20G EM 200ML), COM
MÍNIMO DE 15% DE
ARGININA; COM
PROLINA, COM SABOR,
COM FIBRAS, ISENTO DE
SACAROSE E GLÚTEN; 
ACONDICIONADO EM
E M B A L A G E M
HERMETICAMENTE
FECHADA DE 200ML; A
APRESENTAÇÃO DO
PRODUTO DEVERA
O B E D E C E R  À
LEGISLAÇÃO VIGENTE;

VALIDADE MÍNIMA DE 8
MESES DA DATA DE
ENTREGA

 

240.000

(mililitro)

217.600

(mililitro)

217.600

(mililitro)

FÓRMULA PARA
NUTRIÇÃO ENTERAL OU
ORAL EM PÓ; COM
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5

FIBRAS (100% FOS),
NORMOCALÓRICO (1,0 A
1,2KCAL/ML) E
NORMOPROTEICO NA
DILUIÇÃO PADRÃO; 15%
PROTEÍNA, 29% LIPÍDEO,
ISENTO DE GLÚTEN; 
RICA EM VITAMINAS E
MINERAIS, COM
SABORES VARIADOS (NO
MÍNIMO DOIS SABORES);
ACONDICIONADO EM
MATERIAL ADEQUADO; A
APRESENTAÇÃO DO
PRODUTO DEVERA
OBEDECER A NTA 83

VALIDADE MÍNIMA DE 8
MESES DA DATA DE
ENTREGA

 

63.000

(grama)

47.400

 (grama)

46.800

(grama)

6

FÓRMULA PARA
NUTRIÇÃO ENTERAL,
LÍQUIDA, POLIMÉRICA,
HIPERCALÓRICA E
NORMOPROTEICA, 100%
MALTODEXTRINA COM
FIBRAS, COM VITAMINAS
E MINERAIS, ISENTA DE
LACTOSE, SACAROSE E
G L Ú T E N ,  
ACONDICIONADO EM
EMBALAGEM SISTEMA
F E C H A D O ;  A
APRESENTAÇÃO DO
PRODUTO DEVERA
O B E D E C E R  A
LEGISLAÇÃO ATUAL;
 

VALIDADE MÍNIMA DE 8
MESES DA DATA DE
ENTREGA

 

40.000

(mililitro)

50.000

 (mililitro)

48.000

 (mililitro)

FÓRMULA MODIFICADA
PARA NUTRIÇÃO
ENTERAL, LIQUIDA,
POLIMÉRICA, P/
CICATRIZAÇÃO; 1,0 KCAL
/ML, HIPERPROTEICA
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7

MIN. 20% DO VET; COM
MÍNIMO DE 15%
ARGININA, COM
VITAMINAS E MINERAIS;
COM FIBRAS, ISENTA DE
LACTOSE, SACAROSE E
G L Ú T E N ;
ACONDICIONADO EM
EMBALAGEM SISTEMA
FECHADO QUE GARANTA
INTEGRIDADE PRODUTO;
A APRESENTAÇÃO DO
PRODUTO DEVERA
O B E D E C E R  A
LEGISLAÇÃO VIGENTE;
 

VALIDADE MÍNIMA DE 08
MESES DA DATA DE
ENTREGA

 

170.000

(mililitro)

179.000

(mililitro)

179.000

(mililitro)

8

FÓRMULA PARA
NUTRIÇÃO ENTERAL,
LIQUIDA, PARA
A D U L T O S ,
NORMOPROTEICA,
NORMOCALÓRICA; (DE
1,0 A 1.2 KCAL/ML); SEM
ADIÇÃO DE SACAROSE E
LACTOSE, ISENTA DE
GLÚTEN; 100%
MALTODEXTRINA, COM
EPA E DHA, COM FIBRAS
(MINIMO DE 15G/ LITRO),
VITAMINAS E MINERAIS; 
ACONDICIONADO EM
EMBALAGEM SISTEMA
F E C H A D O ;  A
APRESENTAÇÃO DO
PRODUTO DEVERA
O B E D E C E R  A
LEGISLAÇÃO ATUAL;
 

VALIDADE MÍNIMA DE 8
MESES DA DATA DE
ENTREGA

 

150.000

(mililitro)

170.000

 (mililitro)

167.000

 (mililitro)

FÓRMULA PADRÃO
PARA NUTRIÇÃO
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9

ENTERAL OU ORAL, EM
PÓ, NORMOCALÓRICA
(DE 1,0 A 1,2 KCAL/ML),
NORMOPROTÉICA (DE
10% A 20% DO VET), COM
A FONTE DE PROTEÍNA
CONTENDO PROTEÍNA
ISOLADA DO SORO DO
LEITE, LIPÍDEOS (DE 25%
A 35% DO VET), FONTE
DE CARBOIDRATO 100%
MALTODEXTRINA, COM
VITAMINAS E MINERAIS,
COM FIBRAS, ISENTA DE
LACTOSE, SACAROSE E
GLÚTEN, DEVENDO
O B E D E C E R  A
LEGISLAÇÃO VIGENTE.
 

VALIDADE MÍNIMA DE 8
MESES DA DATA DE
ENTREGA

 

60.000

(grama)

48.000

(grama)

47.200

(grama)

10

MODULO PARA DIETA
ENTERAL OU ORAL;
ESPESSANTE
INSTANTÂNEO PARA
ALIMENTOS LÍQUIDOS E
SEMI SÓLIDOS;
FORMULADO C/ 100%
MALTODEXTRINA,
AGENTE GELIFICANTE
CLORETO DE POTÁSSIO
E ESPESSANTE APENAS
A GOMA XANTANA;
SABOR NEUTRO;
RENDIMENTO 1,2G P/
CONSISTÊNCIA NÉCTAR;
2,4G P/ CONSISTÊNCIA
MEL  E  3 ,6G  P /
CONSISTÊNCIA PUDIM;
EM PÓ, PARA ALIMENTOS
QUENTES OU FRIOS,
SEM GLÚTEN;
ACONDICIONADO EM
M A T E R I A L
HERMETICAMENTE
F E C H A D O ;  A
APRESENTAÇÃO DO
PRODUTO DEVERA
O B E D E C E R  A

96

 (sachê)

60

(sachê)

60

(sachê)
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LEGISLAÇÃO ATUAL
VIGENTE;DEVERÁ TER
INDICAÇÃO PARA
P R E P A R O  E M
LIQUIDIFICADOR
INDUSTRIAL.   MODELO
S I M I L A R    O U
MELHOR   THICKENUP®
CLEAR PÓ – NESTLÉ.

 

VALIDADE MÍNIMA DE 8
MESES DA DATA DE
ENTREGA

 

 

11

AGUA MINERAL;
NATURAL SEM GAS;
EMBALAGEM PRIMARIA
GARRAFA PET VEDADA
COM TAMPA DE ROSCA; 
E M B A L A G E M
S E C U N D A R I A
APROPRIADA PARA
ALIMENTOS; COM 
VALIDADE MINIMA DE 9
MESES NA DATA DA

; E SUASENTREGA
CONDICOES DEVERAO
ESTAR DE ACORDO COM
A RDC 274/05, RDC 275
/05, RDC 259/02,
PORTARIA 470/99 (MME)
E SUAS ALTERACOES
POSTERIORES;
PRODUTO SUJEITO A
VERIFICACAO NO ATO DA
ENTREGA AOS PROCED.
ADMINISTRATIVOS
DETERMINADOS PELA
ANVISA;

816

 (garrafa 1,5L)

552

 (garrafa 1,5 l)

552

 (garrafa 1,5 l)

FÓRMULA PADRÃO
PARA USO ORAL OU
ENTERAL, LÍQUIDO,
HIPERCALÓRICO (1,5
KCAL/ML), COM 15% DE
PROTEÍNAS, 57%
CARBOIDRATO E 28%
LIPÍDEO, SEM ADIÇÃO DE
FIBRAS, ISENTO DE
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12

LACTOSE E GLÚTEN, 
COM SABORES
VARIADOS, EM 

,EMBALAGENS DE 200ML
DEVENDO OBEDECER AS
LEGISLAÇÕES VIGENTES.
 

VALIDADE MÍNIMA DE 8
MESES DA DATA DE
ENTREGA

 

14.000

(mililitro)

18.000

(mililitro)

16.200

(mililitro)

13

ADOÇANTE DIETÉTICO,
LÍQUIDO; COMPOSTO DE
GLICOSÍDEOS DE
ESTEVIOL, ÁGUA,
CONSERVADOR E
OUTROS INGREDIENTES
PERMITIDOS - NÃO
CONTER SACARINA
SÓDICA; EMBALAGEM
PRIMARIA FRASCO
PLÁSTICO, ATÓXICO E
LACRADO, COM BICO
DOSADOR; EMBALAGEM
SECUNDARIA CAIXA DE
PAPELÃO REFORÇADA;
COM VALIDADE MÍNIMA
DE 12 MESES NA DATA

; E SUASDA ENTREGA
CONDIÇÕES DEVERÃO
ESTAR DE ACORDO COM
A LEGISLAÇÃO VIGENTE.

 

8.900

(mililitro)
-------- ---------

14

MEXEDOR; PARA CAFE; 
DE PLASTICO(PS);
CRISTAL; NO FORMATO
REMO; MEDINDO 9CM;
EMBALADO EM SACO
PLASTICO ATOXICO;

VALIDADE MÍNIMA DE 12
MESES NA DATA DA
ENTREGA

19.000

(unidade)
-------- --------

6. Modelo de gestão do contrato

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº
14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
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6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o Contratante e o Contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O Contratante poderá convocar representante do Contratado para adoção de providências que devam ser cumpridas
de imediato.

6.5. Após a celebração da contratação, o Contratante poderá convocar o representante do Contratado para reunião inicial
para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos
de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução do Contratado, quando
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelo(s) respectivo(s)
substituto(s) (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração (Decreto estadual nº 68.220,
de 2023, art. 17).

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados
(Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17, II).

6.7.2. O fiscal técnico realizará, em conformidade com cronograma físico-financeiro, as medições do objeto executado e
aprovará a planilha de medição emitida pelo Contratado (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17, III).

6.7.3. O fiscal técnico adotará medidas preventivas de controle de contratos, manifestando-se quanto à necessidade de
suspensão da execução do objeto (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17, IV).

6.7.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou
adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o
caso (Lei federal nº 14.133, de 2021, artigo 117, § 2º).

6.7.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do
contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17, II).

Fiscalização Administrativa

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação do Contratado, acompanhará
o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando
quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 18, II e III).

6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente
na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a
sua competência (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 18, IV).

6.8.2. Sempre que solicitado pelo Contratante, o Contratado deverá comprovar o cumprimento da reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas em outras normas específicas, com a indicação dos empregados que preencherem as
referidas vagas, nos termos do parágrafo único do art. 116 da Lei nº 14.133, de 2021.

6.9. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas:
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6.9.1. Recebimento provisório;

6.9.2. Conferência de quantidades, preços e conformidade;

6.9.3. Verificação técnica e documental;

6.9.4.  Recebimento definitivo.

Gestor do Contrato

6.10. O gestor do contrato exercerá a atividade de coordenação dos atos de fiscalização técnica, administrativa e setorial e
dos atos preparatórios à instrução processual visando, entre outros, à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao
pagamento, à eventual aplicação de sanções e extinção do contrato (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, inciso III do art.
2º).

6.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do Contratado, para fins de empenho
de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no
relatório de riscos eventuais (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, IX).

6.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e
setorial, quando houver, quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações (Decreto estadual nº 68.220,
de 2023, art. 18, VII).

6.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para
fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo
agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, VIII).

6.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração
(Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, VII e parágrafo único).

6.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

 

 

7. Critérios de medição e pagamento

Recebimento

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo
com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco)
dias, a contar da notificação do Contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e
consequente aceitação mediante termo detalhado.

7.4. No caso de contratação decorrente de despesa cujo valor não ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput do 
art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 05 (cinco) dias úteis.
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7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período,
quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, se houver parcela
incontroversa, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, com a comunicação ao Contratado para
emissão de Nota Fiscal/Fatura no que pertine à parcela incontroversa, para efeito de liquidação e pagamento.

7.7. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal
ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de
despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens nem
a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de
liquidação, a contar de seu recebimento pela Administração, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período,
justificadamente, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais (art.
7º, I, e §§ 2º e 3º, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 4 de novembro de 2022, c/c o Decreto estadual nº 67.608,
de 2023).

7.9.1. O prazo de que trata a subdivisão acima será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação nele
especificada, no caso de contratação decorrente de despesa cujo valor não ultrapasse o limite de que trata o inciso II do
caput do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como, caso aplicáveis:

a) o prazo de validade;

b)  a data da emissão;

c)  os dados do contrato e do órgão contratante;

d)  o período respectivo de execução do contrato;

e)  o valor a pagar; e

f)  eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.11.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o
prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante.

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao Sicaf ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.  

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao Sicaf para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição
de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de
26 de abril de 2018 c/c Decreto estadual nº 67.608, de 2023).
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7.14. Constatando-se, junto ao Sicaf, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante.

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá comunicar aos
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos. 

7.16. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à extinção contratual nos autos do
processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa.

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela
extinção do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao Sicaf. 

Prazo de pagamento

7.18.   O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação da nota fiscal ou documento de
cobrança equivalente, desde que tenha sido finalizada a liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos do
art. 2º, II, do Decreto estadual nº 67.608, de 2023.

7.19.   No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente na forma
da legislação aplicável (art. 2º, inciso III, do Decreto estadual nº 67.608, de 2023, c/c o art. 1º do Decreto estadual nº
32.117, de 1990), bem como incidirão juros moratórios, a razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados pro rata
temporis, em relação ao atraso verificado.

Forma de pagamento

7.20.   O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para depósito em conta corrente bancária em nome do
Contratado no Banco do Brasil S/A, em atendimento ao Decreto nº 62.867, de 03 de outubro de 2017.

7.20.1. Constitui condição para a realização dos pagamentos a inexistência de registros em nome do Contratado no
“Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais– CADIN ESTADUAL”, o qual deverá ser
consultado por ocasião da realização de cada pagamento. O cumprimento desta condição poderá se dar pela
comprovação, pelo Contratado, de que os registros estão suspensos, nos termos do art. 8º da Lei estadual nº 12.799, de
2008.

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.22. O Contratante poderá, por ocasião do pagamento, efetuar a retenção de tributos determinada por lei, ainda que não
haja indicação de retenção na nota fiscal apresentada ou que se refira a retenções não realizadas em meses anteriores.

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da
realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

8. Forma e critérios de seleção e regime

 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade  sob aPREGÃO
forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo .MENOR PREÇO

8.1.1. A plataforma comprasnet.gov.br aceita até 4 casas decimais.

Forma de fornecimento

8.2. O fornecimento do objeto será com entregas parceladas.
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8.2.1. Conforme especificação, RESPEITAR a quantidade MÍNIMA exigida no Termo de Referência, em entregas

parceladas conforme cronograma.

8.2.2. A CONTRATANTE reserva-se o direito de não receber nenhum produto com prazo de validade inferior aos

especificados na descrição dos itens, RESSALVADOS os casos de interesse da Administração, desde que exista

solicitação prévia da CONTRATADA e justificativa expressa do órgão interessado, caso em que será formalizado o

compromisso de troca de todo quantitativo não utilizado.

8.2.3. A carta de comprometimento de troca deverá acompanhar a nota fiscal no ato da entrega.

8.2.4. A solicitação de troca e coleta do quantitativo não utilizado será realizado pelo CONTRATANTE 60 (sessenta) dias

antes do vencimento do produto.

8.2.5.A troca deverá ser realizada em até 30 (trinta) dias após a solicitação do CONTRATANTE.

8.2.6. No ato da entrega garantidos pela carta de comprometimento de troca, a nota fiscal apresentada deve informar que o
produto é referente a uma reposição por troca, especificando a nota fiscal e empenho de origem.

8.2.7. A aceitação da troca de marca é facultativa à administração pública e depende de não prejudicar o interesse
público:

Pedido Formal: O fornecedor deve encaminhar um ofício assinado pelo representante legal.

Justificativa Plausível:  Demonstrar motivos supervenientes (fatos ocorridos após a licitação), como
descontinuidade do produto pelo fabricante, falta de estoque ou mudança nas especificações técnicas.
Comprovação Técnica: Apresentar laudos, fichas técnicas ou catálogos que demonstrem que a nova marca possui
características, qualidade e desempenho iguais ou superiores à originalmente ofertada.
Manutenção das Condições:  A nova marca não pode implicar em aumento de custos para a administração,
mantendo-se o preço cotado na proposta vencedora.

 

Exigências de Habilitação

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos das seções subsequentes deste item 8,
que serão exigidos conforme sua natureza jurídica.

Previamente à celebração da contratação, a Administração verificará o eventual descumprimento das condições para
contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta aos seguintes cadastros
informativos oficiais:

a)    Sicaf;

b)    Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - Ceis, mantido pela Controladoria-Geral da União (
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta);

c)       Cadastro Nacional de Empresas Punidas – Cnep, mantido pela Controladoria-Geral da União (
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta);

d)    Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade – CNCIAI,
do Conselho Nacional de Justiça (http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);

e)    Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas – e-Sanções (http://www.esancoes.sp.
gov.br);

f)         Cadastro Estadual de Empresas Punidas – CEEP (http://www.servicos.controladoriageral.sp.gov.br
/PesquisaCEEP.aspx); e
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g)     Relação de apenados publicada pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (https://www.tce.sp.gov.br
/apenados).

h)  Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal – Cadin  de que trata a Lei(Cadin Federal),
nº 10.522, de 2002, no que concerne à medida prevista no inciso I, alíneas “b” e “c”, do art. 13 da Lei Complementar
nº 225, de 2026. (https://cadin.pgfn.gov.br).

 

8.3.1. A consulta ao cadastro especificado na alínea ‘d’ da subdivisão anterior será realizada em nome da pessoa jurídica
fornecedora e de seu sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

8.3.2. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas
Indiretas.

8.3.3. Também constitui condição para a celebração da contratação, bem como para a realização dos pagamentos dela
decorrentes, a inexistência de registros em nome do fornecedor no “Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de
Órgãos e Entidades Estaduais – CADIN ESTADUAL”. Esta condição será considerada cumprida se o devedor comprovar
que os respectivos registros se encontram suspensos, nos termos do art. 8º, §§ 1º e 2º, da Lei estadual nº 12.799, de 2008.

8.3.4. A habilitação do interessado será verificada por meio do Sicaf, quanto aos documentos por ele abrangidos.

8.3.5. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do Sicaf, ou encaminhar, quando
solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.

8.3.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente
permitidos.

8.3.7. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial,
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no
caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  

8.3.8. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes
a CND e a CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas obrigações. 

8.3.9. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos das seções subsequentes deste
item 8, que serão exigidos conforme sua natureza jurídica: 

Habilitação jurídica

8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de
identificação em todo o território nacional;

8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva
sede;

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br
/empreendedor;

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal ou sociedade identificada como empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;
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8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da
União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento,
a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020;

8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou
agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro
Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

8.11.Sociedade cooperativa  ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente:
arquivado na Junta Comercial, devendo o estatuto estar adequado à Lei nº 12.690, de 2012; documentos de eleição ou
designação dos atuais administradores; e registro perante a entidade estadual da Organização das Cooperativas Brasileiras
de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971;

8.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

8.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),
referente aos créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles
relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão
negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital e/ou Municipal/Distrital relativo ao domicílio ou sede
do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.18. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital quanto ao Imposto sobre operações relativas à Circulação de
Mercadorias e sobre prestações de Serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação - ICMS, e, nos
termos da Lei Complementar nº 214, de 2025, quanto ao Imposto sobre Bens e Serviços – IBS, [e/ou de regularidade com a

 do domicílio ou sede doFazenda Municipal/Distrital quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN,]
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.19. Caso o fornecedor se considere isento ou imune dos tributos relacionados ao objeto contratual, em relação aos quais
seja exigida regularidade fiscal neste instrumento, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração
da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento
diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de
contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

8.21. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do interessado, caso se trate de
pessoa física (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021 c/c Decreto estadual nº 67.608,
de 2023), ou de sociedade simples;
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8.22. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor,
caso se trate de empresário individual ou sociedade empresária;

8.22.1. Caso o fornecedor esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser comprovado o acolhimento do plano
de recuperação judicial ou a homologação do plano de recuperação extrajudicial, conforme o caso;

Qualificação Técnica

8.23. Declaração de que o interessado tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o
cumprimento das obrigações objeto da contratação.

8.23.1.A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do interessado
acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.   

8.23.2. No formulário eletrônico de encaminhamento da proposta deverão ser anexados arquivos contendo:

a) Apresentação de rótulo, catálogo ou ficha técnica que apresente as informações do produto ofertado;

b) Autorização de Funcionamento (AFE), para fabricante e distribuidora, expedida pelo Ministério da Saúde ou
cópia da publicação da AFE no Diário Oficial da União que deverá conter o n.º da Resolução e a data da expedição
da mesma e, consequentemente, a data da publicação no DOU, devendo ser especificado para qual item é a AFE;
no caso de importadora, apresentar AFE para importadora e distribuidora.

8.23.3. Documentação pertinente emitida pela Vigilância Sanitária do Município sede da licitante ou do Estado (Alvará
Sanitário) ou comprovação de isenção;  

8.23.4. Tratando-se de produto para saúde, é exigível o Certificado de Autorização de Funcionamento (Certificado de AFE),
que se aplica a farmácias, drogarias, empresas de medicamentos e insumos farmacêuticos e empresas que trabalham com
produtos para saúde, cosméticos ou saneantes.

(https://www.gov.br/anvisa/pt-br/setorregulado/regularizacao/farmacias-e-drogarias/autorizacao-de-funcionamento-afe-ou-
autorizacao-especial-ae/certificado-de-afe/certificado-de-afe#:~:text=O%20Certificado%20de%20Autoriza%C3%A7%C3%
A3o%20de%20Funcionamento%20(Certificado%20de%20AFE)%20se,para%20sa%C3%BAde%2C%20cosm%C3%
A9ticos%20ou%20saneantes).

a) Licença para funcionamento do estabelecimento expedida pela Vigilância Sanitária do estado ou do município
onde estiver instalado;

b) Autorização de funcionamento do estabelecimento expedida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA.

c) Declaração no caso de isenção de registro na ANVISA.

 

Declarações e outras comprovações:

8.24.   Tratando-se de cooperativa, será exigida a seguinte documentação complementar, para evidenciar a observância do
disposto no art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021:

8.24.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão o
contrato, com as respectivas atas de inscrição, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da
Lei n. 5.764, de 1971;

8.24.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos cooperados
indicados;

8.24.3. Regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;



Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Atualização: Dezembro/2023
Termo de Referência – Contratação Direta                                                                                                                                         
Aprovado pela Secretaria de Gestão.
Identidade visual pela Secretaria de Gestão

29 de 31

8.24.4. Edital de convocação e ata da última assembleia geral, e registro de presença dos cooperados presentes nessa
assembleia;

8.24.5. Ata da reunião em que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;

8.24.6. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou uma
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

8.24.7. Documentação que seja demonstrativa de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas
entre os cooperados, caso essa circunstância não esteja evidenciada na documentação a ser apresentada para
atendimento às subdivisões anteriores.

 

9. Estimativas do valor da contratação

Valor (R$): ,01

9.1.O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas e imediatamente após o
julgamento das propostas. O valor estimado da contratação foi definido com observância do disposto no Decreto estadual
nº 67.888, de 17 de agosto de 2023.

Em consonância com a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 – “Art. 24. Desde que justificado, o orçamento
estimado da contratação poderá ter caráter sigiloso, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos
quantitativos e das demais informações necessárias para a elaboração das propostas...”, cita-se:

Conforme Zymler e Dios (2014, p. 1 1 7),

A não divulgação do orçamento tem por objetivo evitar que as propostas/lances gravitem
em torno do orçamento fixado pela administração. Essa medida deve se mostrar
particularmente eficaz quando houver a ocorrência de lances fechados, pois, sem as
balizas dos outros licitantes e do orçamento da administração, o competidor deve, já
nessa etapa, oferecer um preço realmente competitivo e dentro do limite de sua
capacidade de executar a avença com uma lucratividade adequada. Caso assim não
proceda, esse competidor corre o risco de ser desclassificado sem a possibilidade de
apresentar outra proposta mais competitiva, de acordo com os critérios que regem a
apresentação de lances fechados. Amplia-se assim, a competitividade do certame e
propicia-se melhores propostas para administração. Não se ouvida que determinados
agentes do mercado participam de licitações e elaboram suas propostas sem analisar
sua capacidade de honrá-la. Esses agentes, seja por não disporem de meios para tanto,
seja por não estarem dispostos a arcar com as despesas daí decorrentes, simplesmente
se baseiam no orçamento efetuado pela administração. Esse procedimento, contudo, é
temerário porque as propostas podem não refletir a realidade econômica do licitante,
redundando em dificuldades posteriores na execução contratual. Desta feita, a não
divulgação do orçamento obriga os licitantes a efetivamente analisarem sua estrutura de
custos para daí elaborarem suas propostas. Espera-se, pois, a apresentação de
propostas mais realistas economicamente.

 

Ainda segundo Zymler e Dios (2014)

Em relação a eventual violação do princípio da publicidade, explicitado no caput do art.
37 da Constituição Federal, deve-se lembrar o entendimento de que nenhum princípio
constitucional é absoluto de forma que se deve buscar harmonizá-los na hipótese de
eventual antagonismo entre dois princípios — no caso o da publicidade em contraposição
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aos da eficiência elou da economicidade. Nesse contexto de ponderação de princípios,
entende-se estar justificada a ausência temporária da divulgação do orçamento, pois
amparada no princípio da busca da melhor proposta pela administração. Logo as
principais razões do princípio da publicidade estarão atendidas, pois será garantida a
transparência do procedimento licitatório com a divulgação do orçamento ao final do
certame.

 

Assim sendo, busca-se através do orçamento sigiloso a Preservação da competitividade e obtenção da proposta
mais vantajosa, já que a divulgação prévia do orçamento estimado tende a induzir comportamentos de
ancoragem das propostas/lances no valor de referência, reduzindo a efetiva competição e a possibilidade de
obtenção de preços inferiores ao estimado.

 

O orçamento estimado será divulgado após o encerramento da licitação, conforme o art. 24 da Lei nº 14.133
/2021, mediante juntada/publicização nos autos e nos meios oficiais aplicáveis PNCP.

Desta forma e por todo justificado anteriormente, esta unidade informa aos Licitantes que o ORÇAMENTO
PREVIAMENTE ESTIMADO PARA ESTA  SERÁ TORNADO PÚBLICO APENAS EAQUISIÇÃO
IMEDIATAMENTE APÓS O ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO, tornando público apenas divulgação do
detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias para a elaboração das propostas na
Planilha Orçamentária – Quantitativo.

 

10. Adequação orçamentária

 

10.1. A dotação orçamentária será indicada após a realização da pesquisa de preços. 

10.1.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Geral do Estado

I.   Gestão/Unidade: 00001/090203

II.  Fonte de Recursos: Tesouro

III. Programa de Trabalho: 090666

IV.  Elemento de Despesa: 33903010

V.   Plano Interno: 0387.

 

11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

Despacho: De acordo com este TR.

 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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RODRIGO GAETE SEWAYBRICKER
Diretor Técnico de Saúde II

 Assinou eletronicamente em 13/05/2026 às 13:34:45.

 

 

Despacho: Aprovo este TR.

 

 

 

 

CASSIANO CEZAR SAVIOLO
Autoridade competente

 Assinou eletronicamente em 14/05/2026 às 10:21:47.
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ESP-HOSP.EST.ESPEC.REAB.DR.FRANCISCO R.ARANTE

Estudo Técnico Preliminar 52/2026

1. Informações Básicas

Número do processo: 024.00063923/2026-32

2. Descrição da necessidade

Aquisição de Fórmulas e dietas Nutricionais

 

2.1. A Fundamentação da aquisição e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos

Técnicos Preliminares, apêndice deste Estudo Técnico Preliminar, está previsto no Plano de Contratações Anual 2026.

Aquisição de Gêneros Alimentícios – Fórmulas e Dietas Nutricionais, classificado como bem comum, nos termos do art. 6º,

inciso XIII da Lei 14.133/2021, pois seus padrões de qualidade e desempenho são facilmente definidos pelo mercado. 

O Núcleo de Nutrição e Dietética do  Hospital Estadual Especializado em Reabilitação “Dr. Francisco Ribeiro
Arantes” (HEERFRA) é responsável por prestar assistência nutricional individualizada embasada em fundamentos técnico-
científicos fornecendo alimentação adequada e nutricionalmente completa aos pacientes internados. A dietoterapia é a
aplicação prática da ciência da nutrição no manejo dietético de condições clínicas, por meio da prescrição de planos
alimentares adaptados às necessidades fisiológicas e patológicas de cada paciente e a terapia nutricional é o conjunto de
procedimentos terapêuticos empregados para a manutenção ou recuperação do estado nutricional, utilizado em pacientes
impossibilitados de usar a via oral para se nutrir ou com necessidades nutricionais aumentadas ou com patologias
específicas que precisem de ajustes na consistência da dieta.

2.1.1 Frasco para dieta

Os  compatíveis com esse sistema são indispensáveis para assegurar que as dietas mantenham suas propriedadesfrascos
físicoquímicas e nutricionais, atendendo às necessidades específicas de pacientes com ingestão oral insuficiente, risco
nutricional, condições hipermetabólicas ou outras patologias que exijam suporte nutricional especializado. A adequada
administração das dietas contribui diretamente para o prognóstico clínico, reduzindo complicações infecciosas, favorecendo
a recuperação e garantindo maior efetividade da terapêutica nutricional.

2.1.2 Módulo de carboidratos

A aquisição de módulos de carboidratos para pacientes internados justifica-se pela necessidade de suplementação
nutricional, especialmente quando a ingestão oral não é suficiente ou quando dietas enterais são necessárias para
complementar a oferta calórica. A maltodextrina é um carboidrato complexo que fornece energia de fácil absorção, sendo
útil para pacientes com necessidades calóricas aumentadas ou restrições alimentares.

2.1.3 Suplemento oral ou enteral para idosos em pó

Idosos frequentemente têm necessidades nutricionais aumentadas devido a mudanças no metabolismo e absorção de
nutrientes, além de possíveis condições de saúde. Além disso, podem apresentar dificuldades para se alimentar devido a
problemas de mastigação, deglutição, perda de apetite ou condições médicas que afetam a ingestão de alimentos.

Suplementos em pó podem fornecer concentrações adequadas de vitaminas, minerais e proteínas, auxiliando na
manutenção da saúde óssea, muscular e imunológica. A versão sem sabor é mais versátil, podendo ser adicionado em
alimentos doces ou salgados, visando melhor aceitação.

UASG 90203
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2.1.4 Suplemento oral ou enteral para cicatrização

Suplementos para cicatrização contêm altas concentrações de proteínas, arginina, zinco, vitaminas A, C e E, e outros
nutrientes essenciais para a formação de colágeno e proliferação celular, todos cruciais para o processo de cicatrização.

Em casos de feridas por pressão, úlceras diabéticas ou outras feridas de difícil cicatrização, a suplementação nutricional é
um recurso importante para complementar o tratamento local e acelerar a recuperação.

2.1.5 Fórmula oral ou enteral padrão completa em pó

Fórmula completa em pó é utilizada para garantir a ingestão adequada de vitaminas, minerais, proteínas ou outros
nutrientes que possam estar em falta na dieta regular, seja por restrições alimentares, condições de saúde ou estilo de vida.

A forma em pó, em alguns casos, apresenta maior durabilidade em comparação com versões líquidas ou prontas para
consumo, além de permitir a possibilidade de dosar a quantidade conforme a necessidade individual.

2.1.6  Fórmula enteral hipercalórico sistema fechado

A dieta enteral é uma forma de alimentação em que nutrientes são administrados diretamente no trato gastrointestinal,
geralmente por meio de sondas, quando a ingestão oral não é possível ou suficiente. Ela é utilizada quando o paciente não
consegue mastigar ou engolir, ou quando a alimentação oral não atende às necessidades nutricionais.

A Fórmula enteral hipercalórica sistema fechado é essencial para pacientes que precisam recuperar ou manter seu estado
nutricional, especialmente em casos de desnutrição, perda de peso significativa ou quando há dificuldade na ingestão oral.

O sistema fechado é imprescindível pela segurança alimentar, praticidade e redução de riscos de contaminação em
comparação com a manipulação em sistema aberto. Além disso, a utilização de bombas de infusão com dietas em sistema
fechado permite a administração de menores volumes por hora, diminuindo a incidência de complicações como
broncoaspiração.

2.1.7 Fórmula enteral para cicatrização sistema fechado

A dieta enteral é uma forma de alimentação em que nutrientes são administrados diretamente no trato gastrointestinal,
geralmente por meio de sondas, quando a ingestão oral não é possível ou suficiente. Ela é utilizada quando o paciente não
consegue mastigar ou engolir, ou quando a alimentação oral não atende às necessidades nutricionais.

A Fórmula enteral direcionada para cicatrização fornece os nutrientes essenciais para a formação de novos tecidos, o que

leva a uma recuperação mais rápida e eficaz de feridas.

O sistema fechado é imprescindível pela segurança alimentar, praticidade e redução de riscos de contaminação em

comparação com a manipulação em sistema aberto. Além disso, a utilização de bombas de infusão com dietas em sistema

fechado permite a administração de menores volumes por hora, diminuindo a incidência de complicações como

broncoaspiração.

2.1.8 Fórmula enteral padrão sistema fechado

A dieta enteral é uma forma de alimentação em que nutrientes são administrados diretamente no trato gastrointestinal,

geralmente por meio de sondas, quando a ingestão oral não é possível ou suficiente. Ela é utilizada quando o paciente não

consegue mastigar ou engolir, ou quando a alimentação oral não atende às necessidades nutricionais.

A Fórmula enteral padrão sistema fechado fornece a quantidade de calorias necessária para manter o peso e as funções

corporais sem excesso ou deficiência, previne a desnutrição e promove a recuperação do paciente.

O sistema fechado é imprescindível pela segurança alimentar, praticidade e redução de riscos de contaminação em

comparação com a manipulação em sistema aberto. Além disso, a utilização de bombas de infusão com dietas em sistema

fechado permite a administração de menores volumes por hora, diminuindo a incidência de complicações como

broncoaspiração.
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2.1.9 Fórmula oral ou enteral sem lactose em pó

Fórmula completa em pó é utilizada para garantir a ingestão adequada de vitaminas, minerais, proteínas ou outros
nutrientes que possam estar em falta na dieta regular, seja por restrições alimentares, condições de saúde ou estilo de vida.
A ausência de lactose facilita a digestão para quem tem intolerância, permitindo o consumo do suplemento sem desconforto
gastrointestinal.

A forma em pó, em alguns casos, apresenta maior durabilidade em comparação com versões líquidas ou prontas para
consumo, além de permitir a possibilidade de dosar a quantidade conforme a necessidade individual.

​​​​​​​2.1.10.  Módulo para dieta enteral ou oral espessante

Espessante em sachê para ser utilizado nas pequenas porções quando paciente estiver em transito para consultas, visita
familiar ou evento externo, deve ter o espessamento constante na descrição do item.

2.1.11   Água mineral sem gás

Água mineral para utilização na hidratação e na administração de medicamentos via oral aos pacientes internados na

Unidade de Cuidados Prolongados – UCP.

2.1.12 Suplemento oral ou enteral hipercalórico sem lactose líquido

Suplementos hipercalóricos sem lactose fornecem uma grande quantidade de calorias em um volume relativamente

pequeno, favorecendo os pacientes que precisam de um aporte calórico elevado para ganho de peso ou recuperação de

condições específicas. A ausência de lactose facilita a digestão para quem tem intolerância, permitindo o consumo do

suplemento sem desconforto gastrointestinal.

A forma líquida é mais fácil de consumir, evitando contaminações. para algumas pessoas, especialmente aquelas com

dificuldades de deglutição ou que preferem evitar alimentos sólidos.

2.1.13 Adoçante dietético, líquido

Adoçante para utilização dos pacientes internados na UCP, para os atendidos no ambulatório e dos pavilhões com restrição

de açúcar.

2.1.14 Mexedor para café

Mexedor para ser utilizado no dissolvimento e mistura de adoçante e açúcar para uso com café.

 

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
NÚCLEO DE NUTRIÇÃO E DIETÉTICA RODRIGO GAETE SEWAYBRICKER

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

A aquisição dos produtos se dará por meio da modalidade de Pregão Eletrônico. A entrega será com previsão de entregas
, com o propósito de evitar perdas, além de adequar o estoque às demandas da instituição.parceladas

A presente solução visa atender às demandas nutricionais dos pacientes internados na instituição hospitalar por meio da
aquisição de dietas nutricionais industrializadas e/ou manipuladas, de forma contínua, segura e adequada às prescrições
médicas individualizadas. O objetivo central é garantir o fornecimento ininterrupto de produtos nutricionais com qualidade,
respeitando os parâmetros técnicos, sanitários e nutricionais estabelecidos por órgãos reguladores, como a ANVISA e o
Ministério da Saúde.
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A aquisição contempla diferentes tipos de dietas, como enterais, orais e parenterais, atendendo às necessidades
específicas de pacientes em diversos estágios clínicos, incluindo estados de desnutrição, pós-operatórios, enfermidades
crônicas e outras condições que requeiram suporte nutricional especializado. Os produtos devem apresentar formulações
balanceadas, com composição compatível com a prescrição médica, assegurando biodisponibilidade, estabilidade e
facilidade de administração.

Além do fornecimento dos produtos, a solução contempla aspectos logísticos, como prazos de entrega adequados à
dinâmica hospitalar, controle de estoque, rastreabilidade dos lotes e substituição imediata em caso de irregularidades.
Também envolve o acompanhamento técnico do fornecedor, com suporte nutricional e esclarecimento de dúvidas à equipe
multiprofissional, garantindo a correta indicação, manuseio e administração dos suplementos.

Dessa forma, a proposta se alinha às melhores práticas de gestão hospitalar, promovendo o cuidado humanizado, a
recuperação clínica dos pacientes e a eficiência no uso dos recursos públicos, por meio de processos de aquisição
planejados, qualificados e auditáveis.

Sustentabilidade:

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os

seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis.

Da exigência de amostra.

4.2. (Dispensado a exigência)

Subcontratação

4.3. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação

4.4. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões

constantes do Estudo Técnico Preliminar.

CRITÉRIOS

4.5. Menor Preço e apresentar Catálogo e ficha técnica de todos os itens.

4.5.1. É certo que a exclusividade às micro e pequenas empresas é a regra nos casos de licitações com valor estimado de

até R$ 80.000,00, conforme determina o art. 47, da Lei Complementar 123/2006 e art. 6º, do Decreto nº 8.538/2015.

Contudo, existem exceções que podem ser avocadas pela Administração, desde que apresente as devidas justificativas,

pois o tratamento diferenciado resulta de expressa disposição constitucional (CR/88, art. 170, IX), sendo seu dever

esclarecer os motivos pelos quais decidiu que determinada licitação não será exclusiva. Nesse sentido, o art. 49 da Lei

Complementar nº 123/06 proíbe a aplicação do disposto nos seus artigos 47 e 48, quando não houver o mínimo de três

fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte sediadas local ou

regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório (artigo 49, II, da LC 123

/2006).

4.5.2. Interpretando-se esse dispositivo, é possível chegar à conclusão de que caso na localidade não seja possível

segregar ao menos 3 (três) fornecedores enquadrados como ME ou EPP com a capacidade de cumprir as exigências do

Edital, então a Administração poderá aplicar as regras excludentes do art. 49, II da LC nº 123/2006, permitindo a

participação dos demais fornecedores interessados. Ademais, não se identificou ferramenta, cadastro ou outro instrumento

seguro apto a sustentar a tomada de decisão acerca da vantajosidade de se garantir a exclusividade dos itens abaixo de 80

mil reais para as ME e EPP.

4.5.3. Deste modo, é temerária a tomada de decisão em favor da exclusividade, sendo prudente não restringir a

competição. Caso conceda a exclusividade, sem os parâmetros adequados que garantam a existência de fornecedores
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capazes de atender a demanda, a Administração poderá conduzir uma licitação ineficaz, com elevado número de itens

desertos e fracassados, em virtude da ausência de fornecedores. A Unidade seria levada a repetir o procedimento, o que

aumentaria os custos da contratação, gerando prejuízos.

4.5.4. Dessa maneira, a restrição à participação de fabricantes, de distribuidores e de empresas do ramo, prevalecendo-se

as ME/EPP que, são revendedoras dos medicamentos e materiais hospitalar, assim sendo, adquirimos os mesmos

agregando custos diversos, tributos, transportes e lucros, durante toda a cadeia comercial até a finalização da venda,

desencadeando a onerosidade.  Com efeito, se a Administração insistir na limitação da presente licitação com exclusividade

para ME/EPP, corre o risco de ver frustrado o certame e os itens serem considerados fracassados por não conseguir

comprar esses produtos com qualidade e pelo preço estimado de referência, conforme preconiza o Edital.

Ressaltamos, no entanto, que todas as demais prerrogativas das microempresas e empresas de pequeno porte estão

preservadas no respectivo certame, optando-se pelo Pregão Eletrônico – Participação Ampla.

4.6 Características Técnicas das dietas

 

4.6.2 Módulo de carboidratos

Ingredientes: 100% Maltodextrina

Sem sabor

Isento de GLUTÉN

Modelo de referência: Carbo CH pó lata 400g – Prodiet

 

4.6.3 Suplemento oral ou enteral para idosos em pó

Diluição  de min. 1,0kcal/ml com mínimo de 20g de proteína; aprox. 500mg Cálcio e mínimo. 20ug vitamina D, com

aprox 2,2g de fibras;

Com fibras (FOS e inulina);

SEM sabor;

Isento sacarose e GLUTÉN

Modelo de referência: Nutren Senior sem sabor pó lata 370g – Nestlé

 

4.6.4 Suplemento oral ou enteral para cicatrização

Distribuição calórica: proteína (mínimo de 20% VET)

Arginina: mínimo de 15%

Apresentação: pronto para consumo (líquido)

Volume: 200mL

Com sacarose, sem fibras

Sabores variados

Isento de GLUTÉN

Modelo de referência: Cubitan – Danone

 

4.6.5 Fórmula oral ou enteral pó

Normocalórica 1,0 a 1,2kcal/ml na diluição padrão;
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15% proteína, 29% lipídeo;

Com fibras (FOS e inulina);

Com sabores variados;

Isento GLUTÉN

Modelo de referência: Ensure pó lata 400g – Abbott

 

4.6.6 Fórmula enteral hipercalórica sistema fechado

Densidade calórica: 1,5 Kcal/mL

Normoprotéica, 35% de lipídeo

Apresentação: 1000mL sistema fechado

Isenta de sacarose e lactose e glúten

Com fibras (mínimo 15g/litro)

Modelo de referência: Fresubin Energy Fibre Sistema Fechado 1000mL – Fresenius

 

4.6.7 Fórmula enteral para cicatrização

Densidade calórica: 1,0 Kcal/mL

Composição protéica: hiperproteico (mínimo de 20% VET) com mínimo de 15% arginina

Apresentação: 1000mL sistema fechado

Isento de sacarose, lactose e GLUTÉN

Com fibras

Modelo de referência: Nutrison Advanced Cubison Sistema Fechado 1000mL – Danone

 

4.6.8 Fórmula enteral padrão sistema fechado

Densidade calórica: 1,0 a 1,2 Kcal/mL (normocalórico)

Normoprotéica

Apresentação: 1000mL sistema fechado

Sem adição de sacarose e lactose e isento de GLUTÉN

Com fibras, vitaminas e minerais

Modelo de referência: Fresubin Original Fibre Sistema Fechado 1000mL – Fresenius

 

​​​​​​​4.6.9  órmula oral ou enteral sem lactose em póF

Normocalórica (de 1,0 a 1,2kcal/ml), normoproteica (de 10% a 20% do VET), lipídeos (de 25% a 35% do VET);

Fonte de carboidrato 100% maltodextrina;

Com fibras

Isento de lactose, sacarose e glúten.

Modelo de referência: Trophic Fiber pó pote 800g – Prodiet

 

​​​​​​​4.6.10 Módulo para dieta  oral ou enteral espessante
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formulado c/ 100% maltodextrina,
agente gelificante cloreto de potássio e espessante apenas a goma xantana;
sabor neutro;
rendimento 1,2g p/ consistência néctar; 2,4g p/ consistência mel e 3,6g p/ consistência pudim; em pó, para alimentos
quentes ou frios, sem glúten;

Modelo de referência: THICKENUP® CLEAR PÓ – NESTLÉ

 

4.6.12 Suplemento oral ou enteral sem lactose liquido

Hipercalórico (1,5 Kcal/mL);

Dsitribuição energética: 15% de proteínas, 57% carboidrato e 28% lipídeo

Sem fibras;

Isento lactose e glúten;

Com sabores;

Pronto para cnsumo (liquido) – 200mL

Modelo de referência: Nutren 1.5 sem lactose 200mL – Nestlé

5. Levantamento de Mercado

 O estudo de mercado constará através dos preços juntados ao processo, como condição indispensável para o confronto e

exame de propostas em licitação. Serão utilizados como referenciais de pesquisa mercadológica as fontes elencadas nas

Legislações Correlatas sendo que o preço de referência aceitável para a aquisição será subsidiado pela média obtida na

pesquisa mercadológica.

 

6. Descrição da solução como um todo

6.1. A aquisição dos produtos se dará por meio da modalidade de Pregão Eletrônico. A entrega será com previsão de
entregas parceladas, com o propósito de evitar perdas, além de adequar o estoque às demandas da instituição.

A presente solução visa atender às demandas nutricionais dos pacientes internados na instituição hospitalar por meio da
aquisição de dietas nutricionais industrializadas e/ou manipuladas, de forma contínua, segura e adequada às prescrições
médicas individualizadas. O objetivo central é garantir o fornecimento ininterrupto de produtos nutricionais com qualidade,
respeitando os parâmetros técnicos, sanitários e nutricionais estabelecidos por órgãos reguladores, como a ANVISA e o
Ministério da Saúde.

A aquisição contempla diferentes tipos de dietas, como enterais, orais e parenterais, atendendo às necessidades
específicas de pacientes em diversos estágios clínicos, incluindo estados de desnutrição, pós-operatórios, enfermidades
crônicas e outras condições que requeiram suporte nutricional especializado. Os produtos devem apresentar formulações
balanceadas, com composição compatível com a prescrição médica, assegurando biodisponibilidade, estabilidade e
facilidade de administração.

Além do fornecimento dos produtos, a solução contempla aspectos logísticos, como prazos de entrega adequados à
dinâmica hospitalar, controle de estoque, rastreabilidade dos lotes e substituição imediata em caso de irregularidades.
Também envolve o acompanhamento técnico do fornecedor, com suporte nutricional e esclarecimento de dúvidas à equipe
multiprofissional, garantindo a correta indicação, manuseio e administração dos suplementos.

Dessa forma, a proposta se alinha às melhores práticas de gestão hospitalar, promovendo o cuidado humanizado, a
recuperação clínica dos pacientes e a eficiência no uso dos recursos públicos, por meio de processos de aquisição
planejados, qualificados e auditáveis.
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6.2 A aceitação da troca de marca é facultativa à administração pública e depende de não prejudicar o interesse

público:

Pedido Formal: O fornecedor deve encaminhar um ofício assinado pelo representante legal.

Justificativa Plausível:  Demonstrar motivos supervenientes (fatos ocorridos após a licitação), como

descontinuidade do produto pelo fabricante, falta de estoque ou mudança nas especificações técnicas.

Comprovação Técnica: Apresentar laudos, fichas técnicas ou catálogos que demonstrem que a nova marca possui

características, qualidade e desempenho iguais ou superiores à originalmente ofertada.

Manutenção das Condições:  A nova marca não pode implicar em aumento de custos para a administração,

mantendo-se o preço cotado na proposta vencedora.

 

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

As quantidades a serem adquiridas foram definidas com base na análise da média de consumo mensal dos últimos 06
meses fornecidos pelo sistema de estoque. A partir disso, foi projetado quantitativo para consumo durante 09 meses,
acrescido de margem de segurança, na necessidade de antecipação da entrega a empresa será informada 30 dias antes.

 

Natureza de Despesa: 33.90.30.10 – CLASSE 8940

Item

Código

Compras

Gov

Siafísico Quant.
Unid. De Forn.

 
Especificação

1 395534 2142767 3.200

 

UNIDADE

 

FRASCO PARA DIETA EM PLASTICO

APIROGENIO, ATOXICO, TAMPA COM

ROSCA E LACRE ADAPTAVEL A

QUALQUER TIPO E MARCA DE

EQUIPO; DUPLA GRADUACAO

INDELEVEL DE 50 EM 50 ML

CRESCENTE E DECRESCENTE NA

MESMA FACE; CAPACIDADE DE

 ETIQUETA AUTOADESIVA500ML,

INDIVIDUAL; ESTERIL, COM LAUDO

MICROBIOLOGICO E

MACROBIOLOGICO; EMBALAGEM

INDIVIDUAL, EM MATERIAL QUE

GARANTA A INTEGRIDADE DO

PRODUTO E ATENDA A LEGISLACAO

ATUAL VIGENTE

 

VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES DA

DATA DE ENTREGA
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2 615183 5009499 135.000

 

GRAMA

 

MODULO PARA DIETA ENTERAL OU

ORAL; COM 100% MALTODEXTRINA,

EM PÓ; SEM SABOR, ISENTA DE

GLÚTEN; EM EMBALAGEM

HERMETICAMENTE FECHADA;

ACONDICIONADO EM MATERIAL QUE

GARANTA INTEGRIDADE DO

PRODUTO; A APRESENTAÇÃO DO

PRODUTO DEVERA OBEDECER à

LEGISLAÇÃO VIGENTE.

 

VALIDADE MÍNIMA DE 8 MESES DA

DATA DE ENTREGA

 

3 435942 3892115 48.470

 

GRAMA

 

SUPLEMENTO NUTRICIONAL PARA

USO ORAL OU ENTERAL, EM PÓ,

ISENTO DE SACAROSE E GLÚTEN,

BOA PALATABILIDADE; PARA

IDOSOS, SEM SABOR; COM MÍNIMO

DE 20G DE PROTEÍNA POR PORÇÃO;

COM MÍNIMO DE 500MG CÁLCIO E

MÍNIMO 20UG VITAMINA D POR

PORÇÃO, COM MÍNIMO DE 2,2G DE

FIBRAS POR PORÇÃO (FONTE DE

FIBRAS 100% POLIDEXTROSE); 

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM Q.

GARANTA INTEGRIDADE DO

PRODUTO; A APRESENTAÇÃO DO

PRODUTO DEVERA OBEDECER A

LEGISLAÇÃO VIGENTE.

 

VALIDADE MÍNIMA DE 8 MESES DA

DATA DE ENTREGA

4 435237 4786297 675.200

 

MILILITRO

 

SUPLEMENTO NUTRICIONAL PARA

USO ORAL OU ENTERAL; LÍQUIDO, P/

CICATRIZAÇÃO; HIPERCALÓRICO E

HIPERPROTEICO (MÍNIMO DE 20G EM

200ML), COM MÍNIMO DE 15% DE

ARGININA; COM PROLINA, COM

SABOR, COM FIBRAS, ISENTO DE

SACAROSE E GLÚTEN; 

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM

HERMETICAMENTE FECHADA DE
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200ML; A APRESENTAÇÃO DO

PRODUTO DEVERA OBEDECER À

LEGISLAÇÃO VIGENTE;

VALIDADE MÍNIMA DE 8 MESES DA

DATA DE ENTREGA

 

5 486358 3893430 157.200

 

GRAMA

 

FÓRMULA PARA NUTRIÇÃO ENTERAL

OU ORAL EM PÓ; COM FIBRAS (100%

FOS), NORMOCALÓRICO (1,0 A 1,2

KCAL/ML) E NORMOPROTEICO NA

DILUIÇÃO PADRÃO; 15% PROTEÍNA,

29% LIPÍDEO, ISENTO DE GLÚTEN; 

RICA EM VITAMINAS E MINERAIS,

COM SABORES VARIADOS (NO

MÍNIMO DOIS SABORES);

ACONDICIONADO EM MATERIAL

ADEQUADO; A APRESENTAÇÃO DO

PRODUTO DEVERA OBEDECER A NTA

83

VALIDADE MÍNIMA DE 8 MESES DA

DATA DE ENTREGA

 

6 470302 4788303 138.000

 

MILILITRO

 

FÓRMULA PARA NUTRIÇÃO

ENTERAL, LÍQUIDA, POLIMÉRICA,

H I P E R C A L Ó R I C A  E

NORMOPROTEICA, 100%

MALTODEXTRINA COM FIBRAS, COM

VITAMINAS E MINERAIS, ISENTA DE

LACTOSE, SACAROSE E GLÚTEN, 

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM

SISTEMA FECHADO; A

APRESENTAÇÃO DO PRODUTO

DEVERA OBEDECER A LEGISLAÇÃO

ATUAL;

 

VALIDADE MÍNIMA DE 8 MESES DA

DATA DE ENTREGA

 

FÓRMULA MODIFICADA PARA

NUTRIÇÃO ENTERAL, LIQUIDA,

POLIMÉRICA, P/ CICATRIZAÇÃO; 1,0

KCAL/ML, HIPERPROTEICA MIN. 20%
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7 404807 6535534 528.000

 

GRAMA

 

DO VET; COM MÍNIMO DE 15%

ARGININA, COM VITAMINAS E

MINERAIS; COM FIBRAS, ISENTA DE

LACTOSE, SACAROSE E GLÚTEN;

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM

SISTEMA FECHADO QUE GARANTA

INTEGRIDADE PRODUTO; A

APRESENTAÇÃO DO PRODUTO

DEVERA OBEDECER A LEGISLAÇÃO

VIGENTE;

 

VALIDADE MÍNIMA DE 08 MESES DA

DATA DE ENTREGA

 

8 435237 5657920 487.000

 

MILILITRO

 

FÓRMULA PARA NUTRIÇÃO

ENTERAL, LIQUIDA, PARA ADULTOS,

N O R M O P R O T E I C A ,

NORMOCALÓRICA; (DE 1,0 A 1.2 KCAL

/ML); SEM ADIÇÃO DE SACAROSE E

LACTOSE, ISENTA DE GLÚTEN; 100%

MALTODEXTRINA, COM EPA E DHA,

COM FIBRAS (MINIMO DE 15G/ LITRO),

VITAMINAS E MINERAIS; 

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM

SISTEMA FECHADO; A

APRESENTAÇÃO DO PRODUTO

DEVERA OBEDECER A LEGISLAÇÃO

ATUAL;

 

VALIDADE MÍNIMA DE 8 MESES DA

DATA DE ENTREGA

 

9 453027 4788338 350.000

 

MILILITRO

 

FÓRMULA PADRÃO PARA NUTRIÇÃO

ENTERAL OU ORAL, EM PÓ,

NORMOCALÓRICA (DE 1,0 A 1,2 KCAL

/ML), NORMOPROTÉICA (DE 10% A

20% DO VET), COM A FONTE DE

PROTEÍNA CONTENDO PROTEÍNA

ISOLADA DO SORO DO LEITE,

LIPÍDEOS (DE 25% A 35% DO VET),

FONTE DE CARBOIDRATO 100%

MALTODEXTRINA, COM VITAMINAS E

MINERAIS, COM FIBRAS, ISENTA DE

LACTOSE, SACAROSE E GLÚTEN,
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DEVENDO OBEDECER A LEGISLAÇÃO

VIGENTE.

 

VALIDADE MÍNIMA DE 8 MESES DA

DATA DE ENTREGA

 

10 475048 3889270 216
SACHÊ

 

MODULO PARA DIETA ENTERAL OU

ORAL; ESPESSANTE INSTANTÂNEO

PARA ALIMENTOS LÍQUIDOS E SEMI

SÓLIDOS; FORMULADO C/ 100%

MALTODEXTRINA, AGENTE

GELIFICANTE CLORETO DE POTÁSSIO

E ESPESSANTE APENAS A GOMA

XANTANA; SABOR NEUTRO;

RENDIMENTO 1,2G P/ CONSISTÊNCIA

NÉCTAR; 2,4G P/ CONSISTÊNCIA MEL

E 3,6G P/ CONSISTÊNCIA PUDIM; EM

PÓ, PARA ALIMENTOS QUENTES OU

FRIOS,  SEM GLÚTEN;

ACONDICIONADO EM MATERIAL

HERMETICAMENTE FECHADO; A

APRESENTAÇÃO DO PRODUTO

DEVERA OBEDECER A LEGISLAÇÃO

ATUAL VIGENTE;DEVERÁ TER

INDICAÇÃO PARA PREPARO EM

L I Q U I D I F I C A D O R

INDUSTRIAL.   MODELO SIMILAR   OU

MELHOR   THICKENUP® CLEAR PÓ –

NESTLÉ.

 

VALIDADE MÍNIMA DE 8 MESES DA

DATA DE ENTREGA

 

11 445484 4415922 1.920

 

GARRAFA 1,5 L

 

AGUA MINERAL; NATURAL SEM GAS;

EMBALAGEM PRIMARIA GARRAFA

PET VEDADA COM TAMPA DE

ROSCA; EMBALAGEM SECUNDARIA

APROPRIADA PARA ALIMENTOS; COM 

VALIDADE MINIMA DE 9 MESES NA

; E SUASDATA DA ENTREGA

CONDICOES DEVERAO ESTAR DE

ACORDO COM A RDC 274/05, RDC 275

/05, RDC 259/02, PORTARIA 470/99

(MME) E SUAS ALTERACOES
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POSTERIORES; PRODUTO SUJEITO A

VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA

AOS PROCED. ADMINISTRATIVOS

DETERMINADOS PELA ANVISA;

 

12 613729 4739949 48.200

 

MILILITRO

 

FÓRMULA PADRÃO PARA USO ORAL

OU ENTERAL, LÍQUIDO,

HIPERCALÓRICO (1,5 KCAL/ML), COM

15% DE PROTEÍNAS, 57%

CARBOIDRATO E 28% LIPÍDEO, SEM

ADIÇÃO DE FIBRAS, ISENTO DE

LACTOSE E GLÚTEN, COM SABORES

VARIADOS, EM EMBALAGENS DE

, DEVENDO OBEDECER AS200ML

LEGISLAÇÕES VIGENTES.

 

VALIDADE MÍNIMA DE 8 MESES DA

DATA DE ENTREGA

 

13 236197 4620054 8.900 Mililitro (420)

ADOÇANTE DIETÉTICO, LÍQUIDO;

COMPOSTO DE GLICOSÍDEOS DE

ESTEVIOL, ÁGUA, CONSERVADOR E

OUTROS INGREDIENTES PERMITIDOS

– NÃO CONTER SACARINA SÓDICA; 

EMBALAGEM PRIMARIA FRASCO

PLÁSTICO, ATÓXICO E LACRADO,

COM BICO DOSADOR; EMBALAGEM

SECUNDARIA CAIXA DE PAPELÃO

REFORÇADA; COM VALIDADE MÍNIMA

;DE 12 MESES NA DATA DA ENTREGA

E SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO

ESTAR DE ACORDO COM A

LEGISLAÇÃO VIGENTE.

 

14 355015 1954270 19.800 Unidade

MEXEDOR; PARA CAFE; DE PLASTICO

(PS); CRISTAL; NO FORMATO REMO;

MEDINDO 9CM; EMBALADO EM SACO

PLASTICO ATOXICO;

 

VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES NA

DATA DA ENTREGA
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8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 1,00

Os estudos sobre preços referenciais constam no processo de caráter sigiloso, considerando o tratamento sigiloso do

orçamento desta contratação, por adotarmos o modo de Disputa Aberto, conforme previsto no Art. 56 da NLLC 14.133

/2021, o custo estimado da contratação será considerado de caráter sigiloso até a data e hora da licitação, para que seja

efetuada a disputa mais vantajosa para a unidade.

Em consonância com a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 – “Art. 24. Desde que justificado, o orçamento estimado da

contratação poderá ter caráter sigiloso, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais

informações necessárias para a elaboração das propostas...”, cita-se:

Conforme Zymler e Dios (2014, p. 1 1 7),

A não divulgação do orçamento tem por objetivo evitar que as propostas/lances gravitem em torno

do orçamento fixado pela administração. Essa medida deve se mostrar particularmente eficaz

quando houver a ocorrência de lances fechados, pois, sem as balizas dos outros licitantes e do

orçamento da administração, o competidor deve, já nessa etapa, oferecer um preço realmente

competitivo e dentro do limite de sua capacidade de executar a avença com uma lucratividade

adequada. Caso assim não proceda, esse competidor corre o risco de ser desclassificado sem a

possibilidade de apresentar outra proposta mais competitiva, de acordo com os critérios que

regem a apresentação de lances fechados. Amplia-se assim, a competitividade do certame e

propicia-se melhores propostas para administração. Não se ouvida que determinados agentes do

mercado participam de licitações e elaboram suas propostas sem analisar sua capacidade de

honrá-la. Esses agentes, seja por não disporem de meios para tanto, seja por não estarem

dispostos a arcar com as despesas daí decorrentes, simplesmente se baseiam no orçamento

efetuado pela administração. Esse procedimento, contudo, é temerário porque as propostas

podem não refletir a realidade econômica do licitante, redundando em dificuldades posteriores na

execução contratual. Desta feita, a não divulgação do orçamento obriga os licitantes a

efetivamente analisarem sua estrutura de custos para daí elaborarem suas propostas. Espera-se,

pois, a apresentação de propostas mais realistas economicamente.

 

Ainda segundo Zymler e Dios (2014)

Em relação a eventual violação do princípio da publicidade, explicitado no caput do art. 37 da

Constituição Federal, deve-se lembrar o entendimento de que nenhum princípio constitucional é

absoluto de forma que se deve buscar harmonizá-los na hipótese de eventual antagonismo entre

dois princípios — no caso o da publicidade em contraposição aos da eficiência elou da

economicidade. Nesse contexto de ponderação de princípios, entende-se estar justificada a

ausência temporária da divulgação do orçamento, pois amparada no princípio da busca da melhor

proposta pela administração. Logo as principais razões do princípio da publicidade estarão

atendidas, pois será garantida a transparência do procedimento licitatório com a divulgação do

orçamento ao final do certame.

 

Assim sendo, busca-se através do orçamento sigiloso a Preservação da competitividade e obtenção da proposta mais

vantajosa, já que a divulgação prévia do orçamento estimado tende a induzir comportamentos de ancoragem das propostas



15 de 26

/lances no valor de referência, reduzindo a efetiva competição e a possibilidade de obtenção de preços inferiores ao

estimado.

O orçamento estimado será divulgado após o encerramento da licitação, conforme o art. 24 da Lei nº 14.133/2021,

mediante juntada/publicização nos autos e nos meios oficiais aplicáveis PNCP.

Desta forma e por todo justificado anteriormente, esta unidade informa aos Licitantes que o ORÇAMENTO PREVIAMENTE

ESTIMADO PARA ESTA  SERÁ TORNADO PÚBLICO APENAS E IMEDIATAMENTE APÓS OAQUISIÇÃO

ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO, tornando público apenas divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais

informações necessárias para a elaboração das propostas na Planilha Orçamentária – Quantitativo.

 

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Os itens terão entregas parcelada, divididas em 3 vezes, conforme calendário que será encaminhado pelo núcleo de

suprimentos.

Haverá parcelamento da quantidade para ser entregue, permitindo a adequação de acordo com a distribuição orçamentária

anual.

Melhor Planejamento Logístico

A entrega parcelada possibilita que os produtos sejam recebidos conforme a necessidade,

atendendo ao espaço físico com armazenamento e evitando estoque excessivo.

Redução de Riscos

Permite ajustes no pedido com base em mudanças de demanda.

Negociação de Condições Comerciais

Fornecedores podem estar dispostos a negociar descontos adicionais para compromissos de longo prazo com o

fornecimento de quantidades maiores.

Melhor Alocação de Recursos

Em projetos ou operações de longo prazo, a entrega escalonada permite que os recursos sejam aplicados de maneira

gradual e mais eficiente.

Evita despesas iniciais elevadas, otimizando o uso do erário.

 

CRONOGRAMA

Caso haja necessidade de antecipação da entrega, por razão de novas internações, a empresa será informada 30 dias
antes.

Item Especificação
01 de

Julho/2026
01 de setembro/2026 03 de novembro/2026
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1

FRASCO PARA DIETA EM

PLASTICO APIROGENIO,

ATOXICO, TAMPA COM

ROSCA E LACRE

ADAPTAVEL  A

QUALQUER TIPO E

MARCA DE EQUIPO;

DUPLA GRADUACAO

INDELEVEL DE 50 EM 50

ML CRESCENTE E

DECRESCENTE NA

MESMA FACE;  

CAPACIDADE DE 500ML,

ETIQUETA AUTOADESIVA

INDIVIDUAL; ESTERIL,

C O M  L A U D O

MICROBIOLOGICO E

MACROBIOLOGICO;

EMBALAGEM INDIVIDUAL,

EM MATERIAL QUE

G A R A N T A  A

INTEGRIDADE DO

PRODUTO E ATENDA A

LEGISLACAO ATUAL

VIGENTE

 

VALIDADE MÍNIMA DE 12

MESES DA DATA DE

ENTREGA

3.200 unidades -------- ----------

2

MODULO PARA DIETA

ENTERAL OU ORAL; COM

100% MALTODEXTRINA,

EM PÓ; SEM SABOR,

ISENTA DE GLÚTEN; EM

E M B A L A G E M

HERMETICAMENTE

F E C H A D A ;

ACONDICIONADO EM

MATERIAL QUE GARANTA

INTEGRIDADE DO

P R O D U T O ;  A

APRESENTAÇÃO DO

PRODUTO DEVERA

O B E D E C E R  A

LEGISLAÇÃO VIGENTE.

 

54.000

(grama)

41.000

(grama)

40.000

(grama)
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VALIDADE MÍNIMA DE 8

MESES DA DATA DE

ENTREGA

 

3

SUPLEMENTO

NUTRICIONAL PARA USO

ORAL OU ENTERAL, EM

PÓ, ISENTO DE

SACAROSE E GLÚTEN,

BOA PALATABILIDADE;

PARA IDOSOS, SEM

SABOR; COM MÍNIMO DE

20G DE PROTEÍNA POR

PORÇÃO; COM MÍNIMO

DE 500MG CÁLCIO E

MÍNIMO 20UG VITAMINA

D POR PORÇÃO, COM

MÍNIMO DE 2,2G DE

FIBRAS POR PORÇÃO

(FONTE DE FIBRAS 100%

POLIDEXTROSE); 

ACONDICIONADO EM

EMBALAGEM Q.

GARANTA INTEGRIDADE

DO PRODUTO; A

APRESENTAÇÃO DO

PRODUTO DEVERA

O B E D E C E R  A

LEGISLAÇÃO VIGENTE.

 

VALIDADE MÍNIMA DE 8

MESES DA DATA DE

ENTREGA

 

20.350

(grama)

14.060

(grama)

14.060

(grama)

SUPLEMENTO

NUTRICIONAL PARA USO

ORAL OU ENTERAL;

L Í Q U I D O ,  P /

CICATRIZAÇÃO;

HIPERCALÓRICO E

HIPERPROTEICO (MÍNIMO

DE 20G EM 200ML), COM

MÍNIMO DE 15% DE

ARGININA; COM

PROLINA, COM SABOR,
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4

COM FIBRAS, ISENTO DE

SACAROSE E GLÚTEN; 

ACONDICIONADO EM

E M B A L A G E M

HERMETICAMENTE

FECHADA DE 200ML; A

APRESENTAÇÃO DO

PRODUTO DEVERA

O B E D E C E R  À

LEGISLAÇÃO VIGENTE;

VALIDADE MÍNIMA DE 8

MESES DA DATA DE

ENTREGA

 

240.000 (mililitro)
217.600

(mililitro)

217.600

(mililitro)

5

FÓRMULA PARA

NUTRIÇÃO ENTERAL OU

ORAL EM PÓ; COM

FIBRAS (100% FOS),

NORMOCALÓRICO (1,0 A

1,2KCAL/ML) E

NORMOPROTEICO NA

DILUIÇÃO PADRÃO; 15%

PROTEÍNA, 29% LIPÍDEO,

ISENTO DE GLÚTEN; 

RICA EM VITAMINAS E

MINERAIS, COM

SABORES VARIADOS (NO

MÍNIMO DOIS SABORES);

ACONDICIONADO EM

MATERIAL ADEQUADO; A

APRESENTAÇÃO DO

PRODUTO DEVERA

OBEDECER A NTA 83

VALIDADE MÍNIMA DE 8

MESES DA DATA DE

ENTREGA

 

63.000

(grama)

47.400

 (grama)

46.800

(grama)

FÓRMULA PARA

NUTRIÇÃO ENTERAL,

LÍQUIDA, POLIMÉRICA,

HIPERCALÓRICA E

NORMOPROTEICA, 100%

MALTODEXTRINA COM

FIBRAS, COM VITAMINAS
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6

E MINERAIS, ISENTA DE

LACTOSE, SACAROSE E

G L Ú T E N ,  

ACONDICIONADO EM

EMBALAGEM SISTEMA

F E C H A D O ;  A

APRESENTAÇÃO DO

PRODUTO DEVERA

O B E D E C E R  A

LEGISLAÇÃO ATUAL;

 

VALIDADE MÍNIMA DE 8

MESES DA DATA DE

ENTREGA

 

40.000

(mililitro)

50.000

 (mililitro)

48.000

 (mililitro)

7

FÓRMULA MODIFICADA

PARA NUTRIÇÃO

ENTERAL, LIQUIDA,

POLIMÉRICA, P/

CICATRIZAÇÃO; 1,0 KCAL

/ML, HIPERPROTEICA

MIN. 20% DO VET; COM

MÍNIMO DE 15%

ARGININA, COM

VITAMINAS E MINERAIS;

COM FIBRAS, ISENTA DE

LACTOSE, SACAROSE E

G L Ú T E N ;

ACONDICIONADO EM

EMBALAGEM SISTEMA

FECHADO QUE GARANTA

INTEGRIDADE PRODUTO;

A APRESENTAÇÃO DO

PRODUTO DEVERA

O B E D E C E R  A

LEGISLAÇÃO VIGENTE;

 

VALIDADE MÍNIMA DE 08

MESES DA DATA DE

ENTREGA

 

170.000 (mililitro) 179.000 (mililitro) 179.000 (mililitro)

FÓRMULA PARA

NUTRIÇÃO ENTERAL,

LIQUIDA, PARA
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8

A D U L T O S ,

NORMOPROTEICA,

NORMOCALÓRICA; (DE

1,0 A 1.2 KCAL/ML); SEM

ADIÇÃO DE SACAROSE E

LACTOSE, ISENTA DE

GLÚTEN; 100%

MALTODEXTRINA, COM

EPA E DHA, COM FIBRAS

(MINIMO DE 15G/ LITRO),

VITAMINAS E MINERAIS; 

ACONDICIONADO EM

EMBALAGEM SISTEMA

F E C H A D O ;  A

APRESENTAÇÃO DO

PRODUTO DEVERA

O B E D E C E R  A

LEGISLAÇÃO ATUAL;

 

VALIDADE MÍNIMA DE 8

MESES DA DATA DE

ENTREGA

 

150.000 (mililitro) 170.000 (mililitro) 167.000 (mililitro)

9

FÓRMULA PADRÃO

PARA NUTRIÇÃO

ENTERAL OU ORAL, EM

PÓ, NORMOCALÓRICA

(DE 1,0 A 1,2 KCAL/ML),

NORMOPROTÉICA (DE

10% A 20% DO VET), COM

A FONTE DE PROTEÍNA

CONTENDO PROTEÍNA

ISOLADA DO SORO DO

LEITE, LIPÍDEOS (DE 25%

A 35% DO VET), FONTE

DE CARBOIDRATO 100%

MALTODEXTRINA, COM

VITAMINAS E MINERAIS,

COM FIBRAS, ISENTA DE

LACTOSE, SACAROSE E

GLÚTEN, DEVENDO

O B E D E C E R  A

LEGISLAÇÃO VIGENTE.

 

60.000

(grama)

48.000

(grama)

47.200

(grama)
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VALIDADE MÍNIMA DE 8

MESES DA DATA DE

ENTREGA

 

10

MODULO PARA DIETA

ENTERAL OU ORAL;

ESPESSANTE

INSTANTÂNEO PARA

ALIMENTOS LÍQUIDOS E

SEMI SÓLIDOS;

FORMULADO C/ 100%

MALTODEXTRINA,

AGENTE GELIFICANTE

CLORETO DE POTÁSSIO

E ESPESSANTE APENAS

A GOMA XANTANA;

SABOR NEUTRO;

RENDIMENTO 1,2G P/

CONSISTÊNCIA NÉCTAR;

2,4G P/ CONSISTÊNCIA

MEL  E  3 ,6G  P /

CONSISTÊNCIA PUDIM;

EM PÓ, PARA ALIMENTOS

QUENTES OU FRIOS,

SEM GLÚTEN;

ACONDICIONADO EM

M A T E R I A L

HERMETICAMENTE

F E C H A D O ;  A

APRESENTAÇÃO DO

PRODUTO DEVERA

O B E D E C E R  A

LEGISLAÇÃO ATUAL

VIGENTE;DEVERÁ TER

INDICAÇÃO PARA

P R E P A R O  E M

LIQUIDIFICADOR

INDUSTRIAL.   MODELO

S I M I L A R    O U

MELHOR   THICKENUP®

CLEAR PÓ – NESTLÉ.

 

VALIDADE MÍNIMA DE 8

MESES DA DATA DE

ENTREGA

96

 (sachê)

60

(sachê)

60

(sachê)
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11

AGUA MINERAL;

NATURAL SEM GAS;

EMBALAGEM PRIMARIA

GARRAFA PET VEDADA

COM TAMPA DE ROSCA; 

E M B A L A G E M

S E C U N D A R I A

APROPRIADA PARA

ALIMENTOS; COM 

VALIDADE MINIMA DE 9

MESES NA DATA DA

; E SUASENTREGA

CONDICOES DEVERAO

ESTAR DE ACORDO COM

A RDC 274/05, RDC 275

/05, RDC 259/02,

PORTARIA 470/99 (MME)

E SUAS ALTERACOES

POSTERIORES;

PRODUTO SUJEITO A

VERIFICACAO NO ATO DA

ENTREGA AOS PROCED.

ADMINISTRATIVOS

DETERMINADOS PELA

ANVISA;

816

 (garrafa 1,5L)

552

 (garrafa 1,5 l)

552

 (garrafa 1,5 l)

12

FÓRMULA PADRÃO

PARA USO ORAL OU

ENTERAL, LÍQUIDO,

HIPERCALÓRICO (1,5

KCAL/ML), COM 15% DE

PROTEÍNAS, 57%

CARBOIDRATO E 28%

LIPÍDEO, SEM ADIÇÃO DE

FIBRAS, ISENTO DE

LACTOSE E GLÚTEN, 

COM SABORES

VARIADOS, EM 

,EMBALAGENS DE 200ML

DEVENDO OBEDECER AS

LEGISLAÇÕES VIGENTES.

 

VALIDADE MÍNIMA DE 8

MESES DA DATA DE

ENTREGA

14.000

(mililitro)

18.000

(mililitro)

16.200

(mililitro)
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13

ADOÇANTE DIETÉTICO,

LÍQUIDO; COMPOSTO DE

GLICOSÍDEOS DE

ESTEVIOL, ÁGUA,

CONSERVADOR E

OUTROS INGREDIENTES

PERMITIDOS - NÃO

CONTER SACARINA

SÓDICA; EMBALAGEM

PRIMARIA FRASCO

PLÁSTICO, ATÓXICO E

LACRADO, COM BICO

DOSADOR; EMBALAGEM

SECUNDARIA CAIXA DE

PAPELÃO REFORÇADA;

COM VALIDADE MÍNIMA

DE 12 MESES NA DATA

; E SUASDA ENTREGA

CONDIÇÕES DEVERÃO

ESTAR DE ACORDO COM

A LEGISLAÇÃO VIGENTE.

 

8.900

(mililitro)
-------- ---------

14

MEXEDOR; PARA CAFE; 

DE PLASTICO(PS);

CRISTAL; NO FORMATO

REMO; MEDINDO 9CM;

EMBALADO EM SACO

PLASTICO ATOXICO;

 

VALIDADE MÍNIMA DE 12

MESES NA DATA DA

ENTREGA

19.000

(unidade)
-------- --------

 

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Contratações correlatas são aquelas que guardam relação com o objeto principal, interligando-se a essa aquisição, mas
que não precisam necessariamente, ser adquiridas para a completa prestação do objeto principal. Já as contratações
interdependentes são aquelas que precisam ser contratadas juntamente com objeto principal para sua completa prestação.
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11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

 A contratação pretendida está prevista no PCA de 2026, DFD nº 173/2025, Contratação 90203-129/2026.

Os itens originalmente registrados no Plano de Contratações Anual (PCA) passaram por alterações decorrentes de revisões
técnicas e ajustes nas necessidades operacionais. As mudanças envolveram especificações, quantidades e/ou
características funcionais dos itens.

Este Estudo Técnico Preliminar apresenta, portanto, a versão atualizada das demandas, de forma a assegurar a adequada
fundamentação da contratação.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

Como benefícios resultantes desta aquisição espera-se melhor atender às demandas das Áreas Assistenciais do Hospital

Estadual Especializado em Reabilitação “Dr. Francisco Ribeiro Arantes”, agilizar e conferir maior segurança ao atendimento

do paciente por meio da disponibilidade dos insumos necessários e adequados. Além disso, visa a manutenção das

pactuações e contratualizações acordadas entre a instituição e gestores públicos, de forma a atender plenamente o bem-

estar do paciente.

A contratação de dietas nutricionais especializadas representa uma estratégia fundamental para garantir a qualidade da

assistência prestada aos pacientes internados em instituições hospitalares. Os benefícios esperados com essa contratação

abrangem aspectos clínicos, operacionais, legais e institucionais, conforme descrito a seguir:

- Aprimoramento da assistência nutricional ao paciente

A oferta de dietas adequadas às necessidades clínicas e nutricionais individuais dos pacientes contribui significativamente 

para a recuperação do estado geral de saúde, melhora da cicatrização, fortalecimento do sistema imunológico e prevenção 

de complicações associadas à desnutrição hospitalar.

- Redução do tempo de internação e custos hospitalares

Pacientes com suporte nutricional adequado tendem a apresentar evolução clínica mais rápida, o que pode reduzir o tempo 

de permanência hospitalar, minimizar a necessidade de intervenções adicionais e, consequentemente, otimizar os recursos 

institucionais.

- Atendimento humanizado e individualizado

As dietas nutricionais contratadas devem atender às exigências específicas de cada paciente, respeitando restrições 

alimentares, patologias associadas (como diabetes, hipertensão, doenças renais, entre outras), bem como preferências e 

necessidades culturais, promovendo conforto e bem-estar.

- Segurança alimentar e padronização do serviço

A contratação de empresa especializada assegura a padronização na produção, armazenamento e distribuição das dietas, 

garantindo o cumprimento das normas sanitárias vigentes e reduzindo o risco de contaminações ou falhas operacionais.

- Conformidade com legislações e normativas vigentes

A aquisição de dietas nutricionais garante o atendimento às regulamentações estabelecidas pela Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária (ANVISA) e demais órgãos reguladores, o que é essencial para o funcionamento regular da instituição e 

a obtenção de certificações de qualidade hospitalar.

- Melhoria da imagem institucional e da satisfação dos pacientes

A oferta de alimentação de qualidade reflete diretamente na percepção positiva dos usuários e familiares quanto aos 

cuidados prestados pela instituição, fortalecendo a credibilidade, a confiança e a reputação da unidade hospitalar.

Diante disso, a contratação de dietas nutricionais é uma medida estratégica que promove benefícios clínicos e gerenciais,

contribuindo para a excelência no cuidado hospitalar e a sustentabilidade da instituição de saúde.
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13. Providências a serem Adotadas

Não se aplica.

14. Possíveis Impactos Ambientais

A instituição reconhece a importância do tema no aspecto de resíduos hospitalares. O gerenciamento exige adequado
manejo para evitar que esses materiais se tornem veículos de doenças ou gerem riscos de acidentes durante o tratamento.

Para tanto, salienta-se que na instituição há equipe dedicada ao serviço de gerenciamento de resíduos hospitalares, com
processos e fluxos estabelecidos com base na legislação pertinente, de modo a realizar este trabalho de evitar impactos
ambientais.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

 Conforme exposto nestes documentos e nos demais constantes no processo 024.00063923/2026-32, a equipe de

planejamento, considera que a aquisição é viável, pois é necessária para o atendimento das necessidades do Hospital

Estadual Especializado em Reabilitação “Dr. Francisco Ribeiro Arantes”, sendo um item já padronizado na unidade

hospitalar.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

Despacho: De acordo com este ETP.

 

 

 

 

RODRIGO GAETE SEWAYBRICKER
Diretor Técnico de Saúde II

 Assinou eletronicamente em 13/05/2026 às 13:34:10.

 

 

Despacho: Aprovo este ETP.

 

 

 

 

CASSIANO CEZAR SAVIOLO
Autoridade competente

 Assinou eletronicamente em 14/05/2026 às 10:20:47.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Minuta de Contrato 

Hospital Estadual Especializado em Reabilitação “Dr. Francisco Ribeiro Arantes” 

(Processo Administrativo n° 024.00063923/2026-32) 

 

 CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº HEERFRA-XXX/2026, 

CELEBRADO ENTRE O(A) ESTADO DE SÃO PAULO, POR INTERMÉDIO 

DO(A) HOSPITAL ESTADUAL ESPECIALIZADO EM REABILITAÇÃO 

“DR. FRANCISCO RIBEIRO ARANTES” E ................................................... 

 

O Estado de São Paulo / Secretaria de Estado da Saúde, por intermédio do(a) Hospital Estadual 

Especializado em Reabilitação “Dr. Francisco Ribeiro Arantes”, com sede no(a) Rod. Waldomiro Correa 

de Camargo, KM 62 s/n - CEP 13.308- 905, na cidade de Itu /Estado de São Paulo, inscrito(a) no CNPJ sob o 

nº 46.374.500/0280-13 neste ato representado(a) pelo(a) Diretor Técnico de Saúde III..................., 

nomeado pela Resolução SS de 30/09/2021, publicada em Diário Oficial Poder Executivo - Seção II de 01 de 

outubro de 2021, inscrito no CPF sob o nº ........................, no uso da competência conferida pela legislação 

aplicável, doravante denominado(a) CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 

............................, sediado(a) na ..................................., doravante designado(a) CONTRATADO, neste ato 

representado(a) por .................................. (nome e função no Contratado), inscrito(a) no CPF sob o nº..........., 

conforme atos constitutivos da fornecedora OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que 

consta no Processo nº 024.00063923/2026-32 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, e demais normas da legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

decorrente do Pregão Eletrônico nº _____/2026 mediante as condições a seguir enunciadas, de acordo 

com as subdivisões subsequentes na forma de cláusulas e respectivos itens que compõem este 

instrumento. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é Aquisição de Gêneros Alimentícios – Fórmulas e Dietas 

Nutricionais, conforme detalhamento e especificações técnicas deste instrumento, do Termo de 

Referência, da proposta do Contratado e demais documentos da contratação constantes do processo 

administrativo em epígrafe. 

1.2. Objeto da contratação: 
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ITEM ESPECIFICAÇÃO 

CÓDIGO 

COMPRAS 

GOV 

SIAFISICO  QUANT. 

UNID. 

DE 

FORN. 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 frasco para dieta, 500 ml (não estéril) 395533 2142767 3.200 
unidade 

(1) 
  

2 

modulo para dieta enteral ou oral; 

com 100% maltodextrina, em pó; sem 

sabor, isenta de glúten; em embalagem 

hermeticamente fechada; 

acondicionado em material que garanta 

integridade do produto; a apresentação 

do produto devera obedecer a 

legislação vigente. 

validade mínima de 8 meses da data 

de entrega  

403932 5009499 135.000 
grama 

(21) 
  

3 

suplemento nutricional para uso oral 

ou enteral, em pó, isento de sacarose e 

glúten, boa palatabilidade; para idosos, 

sem sabor; com mínimo de 20g de 

proteína por porção; com mínimo de 

500mg cálcio e mínimo 20ug vitamina 

d por porção, com mínimo de 2,2g de 

fibras por porção (fonte de fibras 100% 

polidextrose); acondicionado em 

embalagem q. garanta integridade do 

produto; a apresentação do produto 

devera obedecer a legislação vigente. 

validade mínima de 8 meses da data 

de entrega 

435942 3892115 48.470 
grama 

(21) 
  

4 

suplemento nutricional para uso oral 

ou enteral; líquido, p/ cicatrização; 

hipercalórico e hiperproteico (mínimo 

de 20g em 200ml), com mínimo de 15% 

de arginina; com prolina, com sabor, 

com fibras, isento de sacarose e glúten; 

acondicionado em embalagem 

hermeticamente fechada de 200ml; a 

apresentação do produto devera 

obedecer à legislação vigente; 

validade mínima de 8 meses da data 

de entrega 

435237 4786297 675.200 
mililitro 

(420) 
  

5 

fórmula para nutrição enteral ou oral 

em pó; com fibras (100% fos), 

normocalórico (1,0 a 1,2kcal/ml) e 

normoproteico na diluição padrão; 15% 

proteína, 29% lipídeo, isento de glúten; 

486358 3893430 157.200 
grama 

(21) 
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rica em vitaminas e minerais, com 

sabores variados (no mínimo dois 

sabores); acondicionado em material 

adequado; a apresentação do produto 

devera obedecer a nta 83 

validade mínima de 8 meses da data 

de entrega 

6 

fórmula para nutrição enteral, líquida, 

polimérica, hipercalórica e 

normoproteica, 100% maltodextrina 

com fibras, com vitaminas e minerais, 

isenta de lactose, sacarose e glúten, 

acondicionado em embalagem sistema 

fechado; a apresentação do produto 

devera obedecer a legislação atual; 

validade mínima de 8 meses da data 

de entrega 

470302 4788303 138.000 
mililitro 

(420) 
  

7 

fórmula modificada para nutrição 

enteral, liquida, polimérica, p/ 

cicatrização; 1,0 kcal/ml, hiperproteica 

min. 20% do vet; com mínimo de 15% 

arginina, com vitaminas e minerais; com 

fibras, isenta de lactose, sacarose e 

glúten; acondicionado em embalagem 

sistema fechado que garanta 

integridade produto; a apresentação do 

produto devera obedecer a legislação 

vigente; 

validade mínima de 08 meses da data 

de entrega 

404807 6535534 528.000 
mililitro 

(420) 
  

8 

fórmula para nutrição enteral, 

liquida, para adultos, normoproteica, 

normocalórica; (de 1,0 a 1.2 kcal/ml); 

sem adição de sacarose e lactose, 

isenta de glúten; 100% maltodextrina, 

com epa e dha, com fibras (minimo de 

15g/ litro), vitaminas e minerais; 

acondicionado em embalagem sistema 

fechado; a apresentação do produto 

devera obedecer a legislação atual; 

validade mínima de 8 meses da data 

de entrega 

435237 5657920 487.000 
mililitro 

(420) 
  

9 

fórmula padrão para nutrição enteral 

ou oral, em pó, normocalórica (de 1,0 a 

1,2 kcal/ml), normoprotéica (de 10% a 

20% do vet), com a fonte de proteína 

contendo proteína isolada do soro do 

leite, lipídeos (de 25% a 35% do vet), 

fonte de carboidrato 100% 

486358 4899849 155.200 
grama 

(21) 
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maltodextrina, com vitaminas e 

minerais, com fibras, isenta de lactose, 

sacarose e glúten, devendo obedecer a 

legislação vigente. 

validade mínima de 8 meses da data 

de entrega  

10 

modulo para dieta enteral ou oral 

espessante e gelificante c/ cloreto de 

potássio, para alimentos líquidos o 

produto deve ter indicação de preparo 

no liquidificador 

validade mínima de 8 meses da data 

de entrega 

475048 3889270 216 
sache 

6g (621) 
  

11 

água mineral 1,5 l 

validade mínima de 8 meses da data 

de entrega 

445484 4415922 1.920 
garrafa 

1,5 l (48) 
  

12 

fórmula padrão para uso oral ou 

enteral, líquido, hipercalórico (1,5 

kcal/ml), com 15% de proteínas, 57% 

carboidrato e 28% lipídeo, sem adição 

de fibras, isento de lactose e glúten, 

com sabores variados, em embalagens 

de 200ml, devendo obedecer às 

legislações vigentes. 

validade mínima de 8 meses da data 

de entrega 

613729 4739949 48.200 
mililitro 

(420) 
  

13 

adoçante dietético, líquido; composto 

de glicosídeos de esteviol, água, 

conservador e outros ingredientes 

permitidos - não conter sacarina sódica; 

embalagem primaria frasco plástico, 

atóxico e lacrado, com bico dosador; 

embalagem secundaria caixa de 

papelão reforçada; com validade 

mínima de 12 meses na data da 

entrega; e suas condições deverão 

estar de acordo com a legislação 

vigente. 

236197 4620054 8.900 
mililitro 

(420) 
  

14 

mexedor para café, de plástico, cor 

cristal/ transparente; no formato remo; 

embalado em saco plástico atóxico. 

355015 1954270 19.000 unidade   
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1.3. O presente Termo de Contrato vincula-se à seguinte documentação, que se considera parte 

integrante deste instrumento, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do Contratado; e 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.4. O regime de execução deste contrato é o de empreitada por preço unitário. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 09 (nove) meses, contados do(a) assinatura do Contrato, 

na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.1.1. O prazo de vigência não será prorrogado,  

2.1.2. Quando a não conclusão do objeto da contratação decorrer de culpa do Contratado: 

2.1.2.1. O Contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções administrativas;  

2.1.2.2. O Contratante poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 

em lei para a continuidade da execução contratual, nos termos do parágrafo único do artigo 111 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

2.1.3. Não obstante o prazo estipulado nesta cláusula, quando ultrapassado o exercício, a vigência nos 

exercícios subsequentes ao da celebração do contrato estará sujeita a condição resolutiva, consubstanciada 

esta na inexistência de recursos aprovados nas respectivas Leis Orçamentárias de cada exercício para 

atender as respectivas despesas. Ocorrendo a resolução do contrato, com base na condição estipulada 

nesta subdivisão, o Contratado não terá direito a qualquer espécie de indenização. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 

XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de início, conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto, e critérios de medição, 

constam no Termo de Referência, que constitui parte integrante do Edital. 
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4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO  

4.1. Não será admitida a subcontratação, cessão ou transferência, total ou parcial, do objeto contratual. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.2. No valor acima estão incluídos, além do lucro, todas as despesas diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação. 

5.3. O valor indicado nesta cláusula é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 

Contratado dependerão dos quantitativos efetivamente demandados, medidos e fornecidos. 

5.4. Caso o Contratado seja optante pelo Simples Nacional e, por causa superveniente à contratação, 

perca as condições de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte ou, ainda, 

torne-se impedido de beneficiar-se desse regime tributário diferenciado por incorrer em alguma das 

vedações previstas na Lei Complementar nº 123, de 2006, não poderá deixar de cumprir as obrigações 

avençadas perante a Administração, tampouco requerer o reequilíbrio econômico-financeiro, com base na 

alegação de que a sua proposta levou em consideração as vantagens daquele regime tributário 

diferenciado. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao Contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, que constitui parte integrante deste Contrato. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente ajustados são fixos e irreajustáveis da data do orçamento estimado, que 

corresponde a __/__/__ (DD/MM/AAAA). 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 
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8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 

e a documentação que o integra; 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, a expensas do 

Contratado; 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.1.5. Comunicar ao Contratado para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa, para 

efeito de liquidação e pagamento, se houver parcela incontroversa no caso de controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, observando-se o art. 143 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

8.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma 

e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Estado para adoção das 

medidas cabíveis quando necessária medida judicial diante do descumprimento de obrigações pelo 

Contratado; 

8.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 

ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste, observado o prazo de 1 (um) mês, para decisão, a 

contar da conclusão da instrução do requerimento, admitida a prorrogação motivada, por igual período, e 

excepcionada a hipótese de disposição legal ou cláusula contratual que estabeleça prazo específico; 

8.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

Contratado no prazo máximo de 1 (um) mês, contado a partir da conclusão da instrução do requerimento, 

sendo admitida a prorrogação motivada desse prazo por igual período, e observado o disposto no 

parágrafo único do art. 131 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.1.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais; 

8.1.12. Comunicar ao Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, se o caso 

estiver enquadrado na situação disciplinada pelo art. 93, § 3º, da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.1.13. Observar, no tratamento de dados pessoais de profissionais, empregados, prepostos, 

administradores e/ou sócios do Contratado, a que tenha acesso durante a execução do objeto a que se 
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refere a cláusula primeira deste contrato, as normas legais e regulamentares aplicáveis, em especial, a Lei nº 

13.709, de 14 de agosto de 2018, com suas alterações subsequentes. 

8.2. O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro não se 

iniciará enquanto o Contratado não cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pelo 

Contratante para adequada instrução do requerimento. 

8.3. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do Contratado, de seus profissionais, prepostos ou subordinados. 

 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações estabelecidas em lei, e aquelas constantes deste 

Contrato e da documentação que o integra, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.1.1. Designar e manter preposto aceito pelo Contratante para representar o Contratado na execução do 

contrato; 

9.1.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto do Contratado poderá ser recusada pelo Contratante, 

desde que devidamente justificada, hipótese em que o Contratado deverá designar outro para o exercício 

da atividade; 

9.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 

137, II, da Lei nº 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.1.3. Alocar os profissionais necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 

habilitação e conhecimento adequados, utilizando os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e 

à legislação de regência; 

9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução ou dos materiais empregados; 

9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado 

diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, não excluindo nem 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
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Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida na 

documentação que integra este instrumento, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do Contratante, de agente público que 

desempenhe(ou) função na licitação ou de fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo 

único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores – Sicaf ou em outros meios eletrônicos hábeis de informações, o Contratado deverá atender a 

notificação para entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, os seguintes documentos: 1) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

2) certidões que comprovem regularidade fiscal perante as Fazendas Estadual/Distrital e/ou 

Municipal/Distrital do domicílio ou sede do Contratado que tenham sido exigidas para fins de habilitação 

na documentação que integra este instrumento; 3) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 4) Certidão 

Negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de Débitos Trabalhistas;  

9.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, ou Dissídio 

Coletivo de Trabalho das categorias abrangidas pelo contrato, e por todas as obrigações e encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais, sociais, comerciais e os demais previstos em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante, nos termos do art. 121 da Lei nº 14.133, de 

2021;  

9.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, assim que possível, qualquer ocorrência anormal ou acidente que 

se verifique no local da execução dos serviços; 

9.1.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 

execução do objeto; 

9.1.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

9.1.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 

à execução do objeto, durante a vigência do contrato; 

9.1.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina; 
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9.1.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações do Termo de Referência, observando-se o disposto no 

Capítulo VII do Título III da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.1.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.1.16.  Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

9.1.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas em outras normas específicas (art. 116 da Lei nº 14.133, de 2021); 

9.1.18. Comprovar o cumprimento da reserva de cargos a que se refere a subdivisão acima, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021); 

9.1.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato, 

respondendo, administrativa, civil e criminalmente por sua indevida divulgação e incorreta ou inadequada 

utilização; 

9.1.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta, inclusive 

quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de 

atividade; 

9.1.21. Cumprir as disposições legais e regulamentares federais, estaduais e municipais que interfiram na 

execução do objeto, bem como as normas de segurança do Contratante; 

9.2. Em atendimento à Lei nº 12.846, de 2013, e ao Decreto estadual nº 69.588, de 2025, o Contratado se 

compromete a conduzir os seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção e quaisquer outros atos 

lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, de modo que o Contratado não poderá oferecer, 

dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, tampouco aceitar ou se comprometer a aceitar de 

quem quer que seja, por conta própria ou por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 

compensação, vantagens financeiras ou benefícios de qualquer espécie relacionados de forma direta ou 

indireta ao objeto deste contrato, o que deve ser observado, ainda, pelos seus prepostos, colaboradores e 

eventuais subcontratados, caso permitida a subcontratação. 

9.2.1. O descumprimento das obrigações previstas na subdivisão acima poderá submeter o Contratado à 

extinção unilateral do contrato, a critério do Contratante, sem prejuízo da aplicação das sanções penais e 
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administrativas cabíveis e, também, da instauração do processo administrativo de responsabilização de que 

tratam a Lei nº 12.846, de 2013, e o Decreto estadual nº 69.588, de 2025. 

9.3. O Contratado obriga-se a não admitir a participação, na execução deste contrato, de: 

9.3.1. agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, ou terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica, nos termos dos §§ 1º e 2º do art. 9º da Lei nº 

14.133, de 2021; 

9.3.2. pessoa que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, nos termos do inciso 

IV do art. 14 e/ou parágrafo único do art. 48 da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.3.3. pessoas que se enquadrem nas demais vedações previstas no art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.4. O Contratado deverá observar a vedação constante do Decreto estadual nº 68.829, de 4 de 

setembro de 2024. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. Sempre que realizarem qualquer tipo de tratamento de dados pessoais no âmbito da execução do 

objeto deste contrato, as partes deverão observar as normas previstas na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 

2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), com suas alterações subsequentes, e as demais 

normas legais e regulamentares aplicáveis. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)  

11.1. A solicitação da garantia contratual, deverá coadunar com o Termo de Referência. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 



 

Hospital Estadual Especializado em Reabilitação “Dr. Francisco Ribeiro Arantes” 

Rod. Waldomiro Correa de Camargo, KM 62 s/n | CEP 13.308-905 | Itu, SP | Fone: (11) 4019-9810 |  

heerfra@saude.sp.gov.br  

 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Garantida a prévia defesa, serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas 

as seguintes sanções: 

i) Advertência, se o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, se praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” da 

subdivisão anterior desta cláusula, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§ 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” da subdivisão anterior desta cláusula, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d” da 

referida subdivisão, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5º, da Lei nº 14.133, 

de 2021); 

iv) Multa: 

Calculada em conformidade com a documentação que integra este instrumento. 

iv.1) A sanção de multa prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, calculada na 

forma deste Contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta 

por cento) do valor do contrato (§ 3º do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, § 9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções previstas neste Contrato (art. 

156, § 7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada, caso exigida na documentação que integra este instrumento, ou, quando 

for o caso, será cobrada judicialmente (art. 156, § 8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

12.7. As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 

12.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei nº 14.133, de 2021, 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa 

jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.10.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
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Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161 da Lei nº 14.133, de 

2021). 

12.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1. O contrato poderá ser extinto na forma, pelos motivos e com as consequências previstos nos artigos 

137 a 139 e 155 a 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.1.1. O Contratado reconhece desde já os direitos do Contratante nos casos de extinção por ato unilateral 

da Administração, prevista no artigo 138 da Lei nº 14.133, de 2021,  

13.1.2. O contrato poderá ser extinto por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 

2021, devendo a extinção ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e 

a ampla defesa. 

13.1.3. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção 

contratual se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.1.3.1. Se a operação societária de que trata a subdivisão acima implicar mudança em pessoa 

jurídica contratada, deverá ser formalizada alteração subjetiva por termo aditivo. 

13.2. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido da indicação de: 

13.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.2.3. Indenizações e multas. 

13.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento de eventual desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 

131, caput, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.4. Se for constatada irregularidade no procedimento licitatório ou na execução contratual, caso não 

seja possível o saneamento, a decisão pelo Contratante sobre a suspensão da execução ou sobre a 

declaração de nulidade do contrato somente será adotada na hipótese em que se revelar medida de 

interesse público, observado o disposto nos artigos 147 a 149 da Lei nº 14.133, de 2021, conferindo-se ao 

Contratado oportunidade para prévia manifestação e participação na instrução. 
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1. No presente exercício, as despesas decorrentes desta contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no respectivo Orçamento do Estado, na dotação abaixo discriminada: 

I. Gestão/Unidade:  

II. Fonte de Recursos:   

III. Programa de Trabalho:  

IV. Elemento de Despesa:  

V. Plano Interno:  

VI. Nota de Empenho: 

14.2. Quando a execução do contrato ultrapassar o presente exercício, a dotação relativa ao(s) exercício(s) 

financeiro(s) subsequente(s) será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos 

créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1. Aplicam-se aos casos omissos as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e disposições 

regulamentares pertinentes, e, subsidiariamente, as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código 

de Defesa do Consumidor – e princípios gerais dos contratos. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

16.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários no objeto, a critério exclusivo do Contratante, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16.3. Se o contrato não contemplar preços unitários para serviços cujo aditamento se fizer necessário, 

esses serão fixados por meio da aplicação da relação geral entre os valores da proposta e o do orçamento-

base da Administração sobre os preços referenciais ou de mercado vigentes na data do aditamento, 

respeitados os limites estabelecidos no artigo 125 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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16.4. Eventuais alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

respeitadas as disposições da Lei nº 14.133, de 2021, admitindo-se que, nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, a formalização do aditivo ocorra no prazo máximo de 1 (um) 

mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.5. Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do Contratado, o 

equilíbrio econômico-financeiro inicial será restabelecido no mesmo termo aditivo. 

16.6. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao Contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 

Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao  art. 8º, § 2º, da Lei n. 12.527, de 2011, 

c/c art. 22 do Decreto estadual nº 68.155, de 2023.  

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo para dirimir quaisquer questões 

que decorrerem deste Termo de Contrato, que não puderem ser resolvidas na esfera administrativa, 

conforme art. 92, § 1º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento em 01 (uma) 

via, que, lido e achado conforme pelo Contratado e pelo Contratante, vai por eles assinado para que 

produza todos os efeitos de Direito, sendo assinado também pelas testemunhas abaixo identificadas. 

 

Itu, ......de......................de 2026 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 
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DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
Publicado na Edição de 2 de abril de 2024 | Caderno Executivo | Seção Atos Normativos

RESOLUÇÃO SS Nº 65, DE 1 DE ABRIL DE 2024

Dispõe sobre o procedimento, no âmbito da Secretaria da Saúde, vis
ando à aplicação de sanções administrativas previstas na Nova Lei d
e Licitações e Contratos Administrativos – Lei federal nº 14.133/202
1, e dá as providências correlatas

                                  

O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO DE SÃO PAULO, considerando as significativas altera
ções introduzidas pela Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 (LLCA), às licitações e co
ntratações públicas, bem como a necessidade de regulamentar os procedimentos sanciona
tórios ao que dispõem os artigos 155 a 163 do referido diploma legal,

RESOLVE:

I . DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo 1º - A aplicação de sanções aos licitantes e contratados, em decorrência de infrações
cometidas em procedimentos licitatórios, em contratações e em outros ajustes regidos pel
a Lei nº 14.133/2021 (LLCA), deverá obedecer ao disposto nesta resolução.

Artigo 2º - O licitante ou contratado, ou quem mantenha vínculo obrigacional com o Estado
de São Paulo, por intermédio da Secretaria da Saúde, que incidir nas infrações relacionadas
no art. 155, ficará sujeito às seguintes sanções, previstas no art. 156, ambos da LLCA:

I - advertência;

II – multa na forma prevista no edital ou contrato, de no mínimo 0,5% a no máximo 30% do
valor do ajuste;

III - impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública direta e indireta do me
smo ente federativo, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;

IV - declaração de inidoneidade para licitar e contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máxim
o de 6 (seis) anos.
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§ 1º - A aplicação das sanções previstas neste artigo não exclui a obrigação de reparação int
egral do dano causado à Administração Pública, nos termos do § 9º do art. 156 da LLCA.

§ 2º - As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas cumulativ
amente com a multa.

Artigo 3º - Na aplicação das sanções a que se refere o artigo 2º, desta Resolução, serão cons
iderados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida, bem como os danos que dela provierem
para a Administração Pública;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

§ 1º - São consideradas circunstâncias agravantes na aplicação da sanção:

1. a existência de registro do licitante ou contratado no E-Sanções ou na Relação de Apena
dos do TCESP, em vigência no momento do cometimento da infração, em decorrência de p
enalidade aplicada no âmbito da Secretaria da Saúde, nos 12 (doze) meses anteriores ao fa
to ensejador da sanção;

2. a desclassificação ou inabilitação por descumprimento das exigências do edital, quando f
or notória a impossibilidade de atendimento ao estabelecido;

3. a inércia deliberada do licitante ou do contratado em face das diligências destinadas a es
clarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório ou o inadimplemento de ob
rigações contratuais;

4. a falsidade de declaração, apresentada pelo licitante, de que é beneficiário de tratament
o diferenciado concedido em legislação específica.

5. a reincidência na infração;

6. a imprescindibilidade do bem ou serviço contratado para o funcionamento de serviços p
úblicos ou satisfação de necessidade coletiva.

§ 2º - São circunstâncias atenuantes da sanção:

1. a falha escusável do licitante ou contratado;
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2. a apresentação de documentação que contenha vícios ou omissões para os quais não te
nha contribuído o licitante ou o contratado e que não sejam de fácil identificação por estes
últimos;

3. a juntada de documentação que, embora não tenha atendido às exigências do edital, foi
encaminhada de forma equivocada, sem indício de dolo;

4. a adoção de medidas destinadas a mitigar os efeitos danosos da conduta infracional.

II. DA APLICAÇÃO DAS PENALIDADES

II.1 – Da Advertência

Artigo 4º - A advertência será aplicada ao contratado que der causa à inexecução parcial do
contrato, da qual não advenha grave dano à Administração.

II.2 – Da Multa

Artigo 5º - A multa prevista no inciso II do art. 156, aplicável ao contratado ou licitante por q
ualquer das infrações administrativas previstas no artigo 155 da LLCA, será calculada na for
ma do edital ou do contrato e não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) ne
m superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contrata
ção direta.

Artigo 6º - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de
mora, nos termos do art. 162 da LLCA, calculada sobre o valor da obrigação não cumprida,
a partir do primeiro dia útil seguinte ao término do prazo estipulado, observados os seguin
tes critérios:

I - 0,5% (meio por cento) ao dia, para atraso de até 15 (quinze) dias;

II - 1% (um por cento) ao dia, do 16º (décimo sexto) ao 30º (trigésimo) dia, aplicada em acrés
cimo à do inciso I;

§ 1º - Após 30 (trinta) dias, fica caracterizada a inexecução parcial ou total do contrato, conf
orme o caso, sujeita a multa de 10% (dez por cento) a 30% (trinta por cento), calculada sobr
e o valor da obrigação não cumprida, a critério da autoridade competente, que decidirá co
m fundamento na avaliação do Gestor do contrato.

§2º- Os prazos referidos nos incisos I e II e parágrafo primeiro deste artigo considerarão dia
s corridos.

§ 3º – No caso de prestação de serviços contínuos, a multa será de 10% (dez por cento) a 3
0% (trinta por cento) sobre a base mensal que seria paga à empresa contratada faltosa no
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mês em que houve o descumprimento da obrigação.

Artigo 7º - Verificado o descumprimento contratual no prazo e modo convencionados, se o
cumprimento da obrigação não mais atender aos critérios da oportunidade e conveniência
administrativa, ou, ainda que haja interesse da Administração, o devedor não cumprir sua
obrigação, a multa de mora poderá ser convertida em compensatória, com a promoção da
extinção unilateral do contrato, e aplicação cumulada de outras sanções previstas nesta res
olução.

Artigo 8º - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de paga
mento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valo
r, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

Artigo 9º - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou aceitar ou retirar
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento tota
l da obrigação assumida, sujeitando-o à aplicação de multa de 30% (trinta por cento) sobre
o valor do contrato, além de impedimento de licitar e contratar com a Administração Públic
a direta e indireta do Estado de São Paulo, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, e ainda, se f
or o caso, de imediata perda da garantia de proposta.

Artigo 10 – A Administração poderá deixar de cobrar a multa de valor inferior a 15 (quinze)
UFESP’s, mantidos, entretanto, os registros no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP).

Artigo 11 - Os bens não aceitos e as obras ou serviços executados em desacordo com o esti
pulado deverão ser substituídos ou corrigidos dentro do prazo fixado pela Administração, c
ontado do recebimento, pela contratada, da comunicação da recusa.

§ 1º - O pedido de prorrogação para a entrega dos bens substituídos ou reexecução do obj
eto do contrato deverá, se o caso, ser apresentado, com a devida justificativa, antes do tér
mino do respectivo prazo.

§ 2º - A ausência de regularização do objeto do contrato dentro do prazo determinado ense
jará a aplicação das sanções previstas nesta resolução, considerando-se a mora a partir do
primeiro dia útil seguinte ao término do prazo estabelecido.

II.3 – Do Impedimento de Licitar e Contratar

Artigo 12 - A sanção de impedimento de licitar ou contratar no âmbito da Administração se
rá aplicada ao contratado ou licitante pelas infrações administrativas previstas nos incisos I
I, III, IV, V, VI e VII do “caput” do artigo 155 da LLCA, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave, pelos seguintes prazos:
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I – por 2 (dois) meses, no caso de infração prevista no inciso IV do art. 155;

II – por 4 (quatro) meses, no caso de infrações previstas nos incisos V a VII do art. 155;

III – por 1 (um) ano, no caso de infração prevista no inciso II do art. 155;

IV – por 2 (dois) anos, no caso de infração prevista no inciso III do art. 155.

§ 1º - Os prazos de que trata este artigo poderão ser reduzidos ou majorados, neste último
caso até o prazo máximo de 3 (três) anos, à vista de circunstâncias atenuantes ou agravant
es.

§ 2º – A aplicação da sanção prevista neste artigo impedirá o sancionado de licitar ou contr
atar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Estado de São Paulo, nos term
os do § 4º do art. 156 da LLCA.

II.4 – Da Declaração de Inidoneidade

Artigo 13 - A sanção de declaração de inidoneidade será aplicada ao contratado ou licitante
pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII a XII do “caput” do artigo 155 da LL
CA, bem como, se estiver justificada a imposição de penalidade mais grave, por aquelas pre
vistas nos incisos II a VII do caput do mesmo artigo, e impedirá o sancionado de licitar ou c
ontratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativo
s, pelo prazo de 4 (quatro) anos.

§ 1º - O prazo a que alude o “caput” deste artigo poderá ser reduzido ou majorado, à vista d
e circunstâncias atenuantes ou agravantes, respeitado o mínimo de 3 (três) anos e o máxim
o de 6 (seis) anos, nos termos do § 5º do art. 156 da LLCA.

§ 2º - Para os fins do inciso X do “caput” do artigo 155 da LLCA, A (“comportar-se de modo in
idôneo ou cometer fraude de qualquer natureza”), considera-se comportamento inidôneo
a prática de atos direcionados a prejudicar o bom andamento do certame ou do contrato,
bem como o cometimento de fraude de qualquer natureza.

III. DO PROCESSO SANCIONATÓRIO

Artigo 14 - A instauração de processo sancionatório se dará mediante comunicação do gest
or, ou de quem tenha a responsabilidade pelo acompanhamento da licitação ou da execuç
ão contratual, ao dirigente da Unidade responsável pelo certame ou contrato, a que estiver
vinculado.

Parágrafo único - Os emitentes das garantias exigidas no contrato deverão ser notificados
quanto ao início de processo sancionatório para apuração de descumprimento de cláusula
s contratuais, nos termos do artigo 137, § 4º, da LLCA.
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Artigo 15 - Configurada a hipótese de aplicação das sanções de advertência ou multa, os re
sponsáveis, uma vez instaurado o processo sancionatório, serão intimados para apresenta
ção de defesa no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data do recebimento da comu
nicação, cabendo ao Dirigente da Unidade licitante ou contratante decidir sobre o sanciona
mento.

Parágrafo único - Se na instrução do processo sancionatório estiverem presentes indícios q
ue também recomendem, desde logo, a rescisão unilateral do contrato, deverá o contratad
o ser comunicado de ambas as consequências da infração constatada, para oportuna decis
ão conjunta.

Artigo 16 - Para a aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar, e de declara
ção de inidoneidade para licitar ou contratar deverá ser instaurado processo de responsabi
lização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores, indicados p
elo Chefe de Gabinete, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante
ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apr
esentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

§ 1º - Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada d
e provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresen
tar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

§ 2º - Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, im
pertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

§ 3º - Finalizada a produção de provas ou expirado o prazo para alegações finais, a comissã
o elaborará relatório pormenorizado dos fatos, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis.

§ 4º - Os processos sancionatórios deverão ser remetidos, após o término da fase de instru
ção, à Chefia de Gabinete para fins de avaliação do seu processamento.

§ 5º – Após a avaliação do processamento pela Chefia de Gabinete, os autos serão remetid
os à análise jurídica, nos termos do § 6º do art. 156 da LCCA.

Artigo 17 – Após a avaliação do processamento e a análise jurídica, em caso de aplicação da
sanção de impedimento de licitar e contratar, o relatório final da comissão a que alude o ar
tigo 15 desta resolução será encaminhado à Chefia de Gabinete, a quem compete aplicar a
sanção, nos termos da Resolução SS nº 98/2004, ou outra que venha a substituí-la.

Artigo 18 – Após a avaliação do processamento e a análise jurídica, em caso de aplicação da
sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar, o relatório final da comissão
a que alude o artigo 15 desta Resolução será encaminhado ao Secretário da Pasta, autorida
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de competente para aplicação da referida sanção, nos termos do inciso I do § 6º do art. 156
da LLCA.

Artigo 19 - Da decisão da autoridade que aplicar as sanções de advertência, multa ou impe
dimento de licitar e contratar, caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar d
a intimação, nos termos do art. 166 da LLCA.

§ 1º - O recurso de que trata o “caput” deste artigo será dirigido à autoridade sancionadora,
que deverá no prazo de até 5 (cinco) dias úteis decidir se mantem ou reconsidera a decisão
recorrida.

§ 2º - Caso a autoridade sancionadora decida pela manutenção da decisão recorrida, dever
á, imediatamente, submeter o recurso à instância superior, que decidirá sobre as condiçõe
s de admissibilidade e o seu mérito no prazo de até 20 (vinte) dias úteis, contado do recebi
mento dos autos, nos termos do § único do art. 166 da LLCA.

Artigo 20 - Da decisão da autoridade que aplicar a sanção de inidoneidade para licitar e con
tratar, caberá apenas pedido de reconsideração, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contad
os da intimação, e será decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado de seu p
rotocolo.

Artigo 21 - A imposição das sanções previstas na presente resolução não impede a proposit
ura de ação judicial com vista à reparação integral do dano causado à Administração.

Artigo 22 – O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo, até que sobrev
enha decisão final por parte da autoridade competente.

Artigo 23 - A intimação dos atos no processo sancionatório será feita mediante expedição d
e ofício ao(s) responsável(eis) relacionado(s) no Termo de Ciência e de Notificação ou na Au
torização de Serviços ou de Compras, conforme o caso, por meio do endereço eletrônico n
eles indicados, o qual deve ser mantido atualizado para os fins a que se destina.

§ 1º - Resultando infrutífera a intimação a que se refere o “caput” deste artigo, será efetuad
a por meio do Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE, por 3 (três) vezes consecutivas.

§ 2º - Nos processos eletrônicos instaurados nesta Administração, as comunicações dos ato
s oficiais serão realizadas por meio das funcionalidades existentes no Sistema Eletrônico de
Informações – SEI ou em outro que venha a substituí-lo.

Artigo 24 - Decorridos 30 (trinta) dias da notificação para recolhimento da multa aplicada, n
ão ocorrendo a quitação pelo sancionado, serão adotadas as medidas para o registro do de
vedor no Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais
(CADIN) e a inscrição do débito na Dívida Ativa do Estado para cobrança judicial.
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Artigo 25 - A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Ad
ministração, e será interrompida ou suspensa nas hipóteses previstas no § 4º do artigo 158
da LLCA.

Artigo 26 - Os atos previstos como infrações administrativas na LLCA ou em outras leis de li
citações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesi
vos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, n
os mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos n
a referida lei, nos termos do art. 159 da LLCA.

Artigo 27 - A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com a
buso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na L
LCA ou para provocar confusão patrimonial, e, neste caso, todos os efeitos das sanções apli
cadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes d
e administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação d
e coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

Artigo 28 - Independentemente da instauração de processo sancionatório, caso constatada
irregularidade no procedimento licitatório ou na execução contratual, a autoridade compet
ente da Unidade/Coordenadoria poderá determinar, quando a medida se revelar de intere
sse público, a suspensão da execução do contrato, mediante comunicação expressa aos re
sponsáveis indicados no Termo de Ciência e de Notificação, desde que avaliados os aspect
os a que se refere o artigo 147 da LLCA.

Artigo 29 - Aplica-se na contagem dos prazos previstos nesta resolução o disposto no artigo
183 da LLCA.

Artigo 30 - Encerrada a instância administrativa, as sanções aplicadas deverão ser registrad
as na Relação de Apenados do TCESP, no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Susp
ensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), bem como, conforme o c
aso, comunicadas às autoridades competentes para fins de anotações nos demais cadastro
s de controle, inclusive às entidades profissionais, dentro do prazo legal de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de aplicação da sanção.

Artigo 31 - É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente:

I - reparação integral do dano causado à Administração Pública;

II - pagamento da multa;
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III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impe
dimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de de
claração de inidoneidade;

IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos req
uisitos definidos neste artigo.

Parágrafo Único - A sanção pela apresentação de declaração ou documentação falsa exigid
a para o certame, por prestar declaração falsa durante a licitação ou execução do contrato,
bem como pela prática de ato lesivo, nos termos do artigo 5º da Lei nº 12.846, de 1º de ago
sto de 2013, exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantaçã
o ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.

IV. DISPOSIÇÕES FINAIS

Artigo 32 - A presente resolução deverá integrar, obrigatoriamente, como anexo, os instru
mentos convocatórios de licitação, os contratos e os instrumentos equivalentes.

Artigo 33 - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos em
relação aos certames e contratos regidos pela Lei federal nº 14.133/2021.
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Resolução SS - 103, de 22-12-2017 

Nº 239 – DOE – 23/12/17 - seção 1 – p.44 

Saúde 

GABINETE DO SECRETÁRIO 

 

Institui o Sistema de Gestão Financeira – SISGFIN; Disciplina a gestão de pagamentos a empresas 

prestadoras de serviço e fornecedoras de materiais/bens da Secretaria de Estado da Saúde e dá 

providências correlatas. 

 

O Secretário de Estado da Saúde, considerando: 

O Decreto 58.912, de 26-02-2013, que cria e organiza na Secretaria da Saúde, a Coordenadoria de 

Gestão Orçamentária e Financeira (CGOF), transfere e extingue unidades que especifica, altera o 

Decreto 40.200/1995, que regulamenta as atividades do Fundes e dispõe sobre a composição e as 

atribuições de seu Conselho de Orientação e dá providências correlatas; 

A necessidade de integração das informações referentes a pagamentos de empresas prestadoras de 

serviço ou fornecedoras de materiais/bens diversos da Secretaria de Estado da Saúde realizados pelas 

Unidades Gestoras Executoras da Administração Direta através de aquisições e contratações diversas; 

A imprescindibilidade de execução de diretrizes centralizadas e coordenadas para o processamento 

uniforme e regular destes pagamentos, evitando assim eventuais atrasos em suas realizações e 

finalmente; 

A necessidade de conferir maior eficiência na gestão dos recursos orçamentários e financeiros 

destinados às ações de saúde; 

Resolve: 

Artigo 1º - Fica instituído o Sistema de Gestão Financeira (SISGFIN), através do site 

www.gps.saude.sp.gov.br, como ferramenta de trabalho e gerência, a ser utilizada para o 

processamento dos pagamentos devidos pela Secretaria de Estado da Saúde a empresas prestadoras 

de serviço ou fornecedoras de materiais/bens, realizadas pelas Unidades Gestoras Executoras (UGE) 

da Administração Direta. 

Artigo 2º - A Coordenadoria de Gestão Orçamentária e Financeira (CGOF) é o órgão de nível central 

da Secretaria de Estado da Saúde de São Paulo responsável pelo desenvolvimento e coordenação do 

SISGFIN. 

Artigo 3º - O cadastramento das empresas prestadoras de serviço ou fornecedoras de materiais/bens 

e o lançamento das notas fiscais e informações sobre serviços prestados ou materiais entregues no 

sistema informatizado SISGFIN passa a ser obrigatório a partir da execução do Orçamento 2018. 

Artigo 4º - Fica estabelecido a composição e as atribuições descritas no Anexo. 

Artigo 5º - Esta Resolução entra em vigor a partir de 01-01-2018. 

Anexo I 



                 

 
- São atribuições da CGOF, enquanto responsável pelo SISGFIN: 

I) a disponibilização gratuita do sistema a seus usuários; 

II) a capacitação e orientação de profissionais técnicos e administrativos das UGE’s; 

III) a viabilização da interoperabilidade de informações; 

IV) a identificação da necessidade de elaboração de aplicativos ou recursos técnicos assemelhados 

visando seu aperfeiçoamento; 

V) a continuidade da alimentação do sistema após as providências adotadas pelas UGE’s, na forma 

prevista no inciso V do artigo 8º desta Resolução; 

VI) a utilização da faculdade contida no art. 5º da Lei 8666/93, quando estritamente necessário, e de 

forma totalmente justificada e fundamentada. 

- São atribuições das Unidades Gestoras Executoras: 

I) A conferência e autenticação dos dados relacionados na Nota Fiscal emitida pelas empresas 

prestadoras de serviço ou fornecedoras de materiais/bens; 

II) A busca de esclarecimentos, junto à empresa emissora da Nota Fiscal, de eventuais divergências 

aos dados que nela encontram-se descritos que impeçam a continuidade de seu processamento. 

- São atribuições das Unidades Gestoras Orçamentárias: 

I) orientar e auxiliar as UGE’s no processamento dos pagamentos; 

II) solicitar auxilio junto à CGOF, quando necessário, para resolução de dificuldades existentes na 

Unidades Gestoras Executoras para o processamento dos pagamentos. 

- Para efeito desta Resolução, são adotadas as seguintes definições: 

I) Nota Fiscal Recebida – situação inicial da Nota Fiscal após ter sido informada ou carregada no 

formato digital no SISGFIN pelo prestador de serviço ou fornecedor de materiais/bens, correspondente 

ao serviço prestado ou material entregue. 

II) Nota Fiscal Aprovada – situação da Nota Fiscal Recebida após ter sido verificada e aceita, com 

confirmação de sua realização, pelo servidor responsável da UGE, correspondente ao serviço prestado 

ou material entregue nos termos informados pelo fornecedor na Nota Fiscal Recebida mencionando a 

respectiva Nota de Empenho. 

III) Nota Fiscal Cancelada – situação da Nota Fiscal Recebida após ter sido verificada e não aceita pelo 

servidor responsável da UGE, quando as informações descritas no documento recebido do prestador 

de serviço ou do fornecedor de materiais/bens não tiverem sido realizadas. 

IV) Nota Fiscal Pendente – situação da Nota Fiscal Recebida após ter sido verificada pelo servidor 

responsável da UGE, quando as informações contidas na Nota Fiscal recebida do prestador de serviço 

e do fornecedor de materiais/bens exigir alguma retificação ou complementação para ser aprovada. 

V) Nota Fiscal a Programar – situação da Nota Fiscal Aprovada após ter sido emitida pela CGOF ou 

pela respectiva UGE a correspondente Nota de Liquidação – NL. 

VI) Nota Fiscal Programada – situação da Nota Fiscal a Programar após ter sido emitida pela CGOF ou 

pela respectiva UGE a correspondente Programação de Desembolso – PD. 



                 

 
VII) Nota Fiscal Paga – situação da Nota Fiscal Programada após ter sido emitida pela CGOF a 

correspondente Ordem Bancária – OB. 

- O processamento dos pagamentos devidos aos prestadores de serviço ou fornecedores, nos termos 

desta Resolução, ocorrerá da seguinte forma: 

I) Emitida a nota fiscal, o prestador de serviços ou fornecedor de materiais/bens deverá cadastrá-la 

no SISGFIN. 

II) - Após a conferência de informações e a constatação da correção de seu teor pela UGE, esta 

validará seu prosseguimento, acionando o comando do SISGFIN para colocá-la na situação de Nota 

Fiscal Aprovada. 

III) Caso os serviços ou materiais/bens não tenham sido entregues na forma descrita em Nota Fiscal 

Recebida, esta terá seu prosseguimento interrompido pela UGE através do comando do SISGFIN para 

colocá-la na situação de Nota Fiscal Cancelada. 

IV) Caso os dados mencionados na Nota Fiscal Recebida sejam passíveis de retificação ou 

complementação de qualquer natureza para seu regular prosseguimento, a UGE acionará o comando 

do SISGFIN para colocá-la na situação de Nota Fiscal Pendente. 

V) Sendo colocada na situação de Nota Fiscal Aprovada pela UGE, o processamento do pagamento 

passa ter prosseguimento pela CGOF através dos comandos e situações sucessivas do SISGFIN de 

Nota Fiscal a Programar, Nota Fiscal Programada e Nota Fiscal Paga; referentes a emissão de Nota de 

Liquidação (NL); Programação de Desembolso (PD) e Ordem Bancária (OB) respectivamente; 

respeitadas as datas de vencimento e ordem cronológica de pagamentos. 

VI) A adoção das medidas referentes à Nota Fiscal Recebida digitalmente, não isenta a empresa em 

proceder à entrega física da Nota Fiscal referente à prestação de serviços ou entrega de materiais no 

prazo fixado em contrato ou decorrente da retirada da nota de empenho; sujeitando-se a eventuais 

atrasos no processamento de seu pagamento caso a Nota Fiscal física seja entregue igualmente em 

atraso na UGE. 

VII) É de responsabilidade da UGE a conferência das informações descritas na Nota Fiscal Recebida e 

a execução do comando subsequente no SISGFIN para, após verificação, colocá-la na situação de 

Nota Fiscal Aprovada, Nota Fiscal Cancelada ou Nota Fiscal Pendente, conforme for o caso. 

VIII) Em havendo discordância por parte do prestador de serviços ou fornecedor de materiais/bens 

no que se refere à mudança da situação da Nota Fiscal Recebida para a situação de Nota Fiscal 

Cancelada ou Nota Fiscal Pendente, este deverá contatar diretamente a UGE para dirimir tais 

divergências. 

 

 



 

  

PLANILHA DE PROPOSTA 

(em papel timbrado da licitante) 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT 
UNIDADE 

DE MEDIDA 

QUANTIDADE 

TOTAL 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

01 

DESCRITIVO DO PRODUTO 

OFERTADO 

Procedência:   _________________ 

Marca/fabricante:_______________ 

     

(…)       

 

Em caso de eventual divergência entre a descrição do item do catálogo do sistema Compras.gov.br e as disposições 

deste Termo de Referência, prevalecem as disposições deste Termo de Referência. 

a) Apresentação de rótulo, catálogo ou ficha técnica que apresente as informações do produto ofertado; 

b) Autorização de Funcionamento (AFE), para fabricante e distribuidora, expedida pelo Ministério da Saúde ou cópia 

da publicação da AFE no Diário Oficial da União que deverá conter o n.º da Resolução e a data da expedição da 

mesma e, consequentemente, a data da publicação no DOU, devendo ser especificado para qual item é a AFE; no caso 

de importadora, apresentar AFE para importadora e distribuidora. 

 

Documentação pertinente emitida pela Vigilância Sanitária do Município sede da licitante ou do Estado (Alvará 

Sanitário) ou comprovação de isenção; 

 

Tratando-se de produto para saúde, é exigível o Certificado de Autorização de Funcionamento (Certificado de AFE), 

que se aplica a farmácias, drogarias, empresas de medicamentos e insumos farmacêuticos e empresas que trabalham 

com produtos para saúde, cosméticos ou saneantes. 

 

(https://www.gov.br/anvisa/pt-br/setorregulado/regularizacao/farmacias-e-drogarias/autorizacao-de-funcionamento-

afe-ouautorizacao-especial-ae/certificado-de-afe/certificado-de-

afe#:~:text=O%20Certificado%20de%20Autoriza%C3%A7%C3%A3o%20de%20Funcionamento%20(Certificado%20de

%20AFE)%20se,para%20sa%C3%BAde%2C%20cosm%C3%A9ticos%20ou%20saneantes). 

 

a) Licença para funcionamento do estabelecimento expedida pela Vigilância Sanitária do estado ou do município onde 

estiver instalado; 

b) Autorização de funcionamento do estabelecimento expedida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – 

ANVISA. 

https://www.gov.br/anvisa/pt-br/setorregulado/regularizacao/farmacias-e-drogarias/autorizacao-de-funcionamento-afe-ouautorizacao-especial-ae/certificado-de-afe/certificado-de-afe#:~:text=O%20Certificado%20de%20Autoriza%C3%A7%C3%A3o%20de%20Funcionamento%20(Certificado%20de%20AFE)%20se,para%20sa%C3%BAde%2C%20cosm%C3%A9ticos%20ou%20saneantes
https://www.gov.br/anvisa/pt-br/setorregulado/regularizacao/farmacias-e-drogarias/autorizacao-de-funcionamento-afe-ouautorizacao-especial-ae/certificado-de-afe/certificado-de-afe#:~:text=O%20Certificado%20de%20Autoriza%C3%A7%C3%A3o%20de%20Funcionamento%20(Certificado%20de%20AFE)%20se,para%20sa%C3%BAde%2C%20cosm%C3%A9ticos%20ou%20saneantes
https://www.gov.br/anvisa/pt-br/setorregulado/regularizacao/farmacias-e-drogarias/autorizacao-de-funcionamento-afe-ouautorizacao-especial-ae/certificado-de-afe/certificado-de-afe#:~:text=O%20Certificado%20de%20Autoriza%C3%A7%C3%A3o%20de%20Funcionamento%20(Certificado%20de%20AFE)%20se,para%20sa%C3%BAde%2C%20cosm%C3%A9ticos%20ou%20saneantes
https://www.gov.br/anvisa/pt-br/setorregulado/regularizacao/farmacias-e-drogarias/autorizacao-de-funcionamento-afe-ouautorizacao-especial-ae/certificado-de-afe/certificado-de-afe#:~:text=O%20Certificado%20de%20Autoriza%C3%A7%C3%A3o%20de%20Funcionamento%20(Certificado%20de%20AFE)%20se,para%20sa%C3%BAde%2C%20cosm%C3%A9ticos%20ou%20saneantes


 

  

c) Declaração no caso de isenção de registro na ANVISA 

 

- Validade da proposta: 60 (SESSENTA) dias 

- DADOS BANCÁRIOS NO BANCO DO BRASIL; 

- Local de Entrega: ALMOXRIFADO do Hospital Estadual Especializado em Reabilitação “Dr. Francisco Ribeiro 

Arantes”, Rod. Waldomiro Correa de Camargo, Km 62 - Pirapitingui – Itu/SP  

- Horário: das 08:00 às 14:00 h. 

- Entrega Única. 

- Prazo de Entrega: Até 10 (DEZ) dias úteis. 



 

MODELO DE DECLARAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

(em papel timbrado do licitante) 

 

Eu, ___________________________________, portador do CPF nº _____________, na condição de 

representante legal de ________________________ (nome empresarial ou denominação), interessado em 

participar do Pregão Eletrônico nº ___/___, Processo n° ___/___, DECLARO, sob as penas da Lei, que o licitante: 

 

a) cumpre as normas relativas à saúde e segurança no trabalho, nos termos do parágrafo único do artigo 

117 da Constituição Estadual; 

 

b) no caso de utilização na execução do objeto deste certame de produtos ou subprodutos florestais de 

origem nativa da flora brasileira referidos no artigo 1º do Decreto estadual n° 66.819, de 6 de junho de 

2022, cumprirá a obrigação de proceder às respectivas aquisições de pessoa jurídica com inscrição 

validada no CADMADEIRA, em conformidade com o Decreto supracitado; 

 

c) no caso de utilização na execução do objeto deste certame de produtos ou subprodutos de origem 

mineral referidos no § 1º do artigo 1º do Decreto estadual nº 67.409, de 28 de dezembro de 2022, cumprirá 

a obrigação de proceder às respectivas aquisições de pessoa jurídica com inscrição validada no 

CADMINÉRIO, em conformidade com o Decreto supracitado; 

 

d) tem ciência de que o descumprimento do Decreto estadual n° 66.819, de 2022, ou do Decreto estadual 

n° 67.409, de 2022, poderá acarretar a extinção do contrato por ato unilateral da Administração, bem como 

a aplicação das sanções administrativas cabíveis, observadas as normas legais e regulamentares 

pertinentes, independentemente da responsabilização na esfera criminal; e 

 

e) se compromete a cumprir o disposto na Lei estadual nº 12.684, de 26 de julho de 2007, a qual proíbe o 

uso, no Estado de São Paulo, de produtos, materiais ou artefatos que contenham quaisquer tipos de 

amianto ou asbesto ou outros minerais que, acidentalmente, tenham fibras de amianto na sua composição. 

 

OU 

[segunda alternativa de redação para o modelo de declaração] 

 

a) cumpre as normas relativas à saúde e segurança no trabalho, nos termos do parágrafo único do artigo 

117 da Constituição Estadual; e 

http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/legislacao/constituicao_estadual.htm
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/db61e8308486d1830325885c004a93e8?OpenDocument&Highlight=0,66.819
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/db61e8308486d1830325885c004a93e8?OpenDocument&Highlight=0,66.819
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/946f72bd9fe1638303258927006b3944?OpenDocument&Highlight=0,67.409
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b) atenderá, na data da contratação, ao disposto no artigo 5º-C e se compromete a não disponibilizar 

empregado que incorra na vedação prevista no artigo 5º-D, ambos da Lei nº 6.019, de 1974, com redação 

dada pela Lei nº 13.467, de 2017, quando o caso. 

 

 

(Local e data). 

 

_______________________________ 

(Nome/assinatura do representante legal) 
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Ficha informativa

DECRETO Nº 62.867, DE 03 DE OUTUBRO DE 2017

Dispõe sobre a centralização das operações de natureza financeira da Administração Direta e Indireta do
Estado, regulamenta a atividade de agente financeiro do Tesouro Estadual e dá providências correlatas

GERALDO ALCKMIN, GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais,
Decreta:
Artigo 1º - Os pagamentos de despesas, obrigações ou responsabilidades de qualquer natureza, inclusive
os decorrentes de decisões judiciais, de serviços da dívida pública ou de transferências, processados
pelos órgãos que integram a Administração Direta do Estado, deverão ser executados exclusivamente
pelo Banco do Brasil S.A., na forma estabelecida por este decreto.
Parágrafo único - O disposto neste artigo aplica-se às Autarquias, inclusive às Universidades, às
Fundações instituídas ou mantidas pelo Poder Público, às Empresas em cujo capital o Estado tenha
participação majoritária, aos Fundos Especiais de Despesa e aos Fundos Especiais de Financiamento e
Investimento.
Artigo 2º - O processamento de todas as movimentações financeiras de pagamentos a credores,
incluindo fornecedores, no país e no exterior, bem como de quaisquer pagamentos ou outras
transferências de recursos financeiros feitos pela Administração Direta e Indireta do Estado, incluídas as
operações de câmbio e comércio exterior, deverão ser efetuados por meio do Banco do Brasil S.A.
Parágrafo único - Excepcionalmente, para credores e fornecedores eventuais, não correntistas, cujo
valor das transferências referidas neste artigo, não exceda a 100 (cem) Unidades Fiscais do Estado de
São Paulo - UFESP’s, poderão ser processadas transferências com a emissão de cheque nominativo
cruzado ou ordem de pagamento.
Artigo 3º - Os pagamentos de vencimentos, salários, subsídios, proventos ou pensões aos servidores
civis e militares, ativos, inativos, pensionistas e beneficiários de pensões especiais do Poder Executivo da
Administração Direta e Indireta do Estado, serão feitos exclusivamente no Banco do Brasil S.A.
Parágrafo único - O disposto neste artigo não se aplica aos inativos e pensionistas que residam no
exterior ou em municípios que não possuam agências do Banco do Brasil S.A.
Artigo 4º - Excetua-se do disposto no presente decreto as devoluções de cauções, fianças e de impostos,
taxas e multas, bem como os pagamentos e operações que, por imposição legal, judicial, regulamentar ou
decorrentes de cláusulas de convênios ou contratos, ou ainda por disposição do Acordo Base de Parceria
Institucional firmado nos termos do Decreto nº 60.244, de 14 de março de 2014 Legislação do Estado, não
possam ser formalizados por intermédio do Banco do Brasil S.A.
Artigo 5º - O Banco do Brasil S.A. deverá dispor de agência centralizadora localizada na cidade de São
Paulo, destinada ao repasse e transferência do produto da arrecadação de tributos e demais receitas do
Estado, depositado pelas instituições bancárias.
§ 1º - O repasse e a transferência a que se refere o “caput” deste artigo serão efetuados mediante
procedimentos definidos pela Secretaria da Fazenda.
§ 2º - Os ingressos de demais receitas públicas estaduais, orçamentárias e extra-orçamentárias, deverão
ser processados pelo Banco do Brasil S.A., quando autorizado, e depositados nas contas denominadas
de tipo “C” dos respectivos órgãos e entidades de que trata o artigo 1º e parágrafo único deste decreto.
Artigo 6º - O Banco do Brasil S.A., nos casos em que estiver apto a receber, deverá processar, mediante
autorização dos órgãos e entidades de que trata o artigo 1º e parágrafo único deste decreto, as despesas
com FGTS, INSS, PIS/PASEP, COFINS, IRRF, CSLL, assim como as operações oficiais de compra e
venda de moeda estrangeira, inclusive para fins de fechamento de contratos de câmbio nas importações e
exportações.
Artigo 7º - As aplicações financeiras dos órgãos e entidades da Administração Direta e Indireta do Estado
deverão ser centralizadas no Banco do Brasil S.A., observado o disposto no Acordo Base de Parceria
Institucional firmado nos termos do Decreto nº 60.244, de 14 de março de 2014.
Artigo 8º - Os órgãos da Administração Pública, Direta e Indireta, aderentes ao Acordo Base de Parceria
Institucional deverão disponibilizar, ao conglomerado do agente financeiro, sempre que solicitado,
informações relacionadas aos seguros contratados, para fins de atualização da base de dados.

http://www.al.sp.gov.br/
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Contratos
Realce

Contratos
Realce



Artigo 9º - Os órgãos da Administração Pública, Direta e Indireta, aderentes ao Acordo Base de Parceria
Institucional, ao realizarem pesquisa de preços para subsidiar procedimento licitatório tendente à
contratação de seguros, deverão, sempre que possível, solicitar cotação ao conglomerado do agente
financeiro do Estado.
Artigo 10 - A partir da vigência deste decreto e durante o prazo de vigência do Acordo Base de Parceria
Institucional firmado em 29 de setembro de 2017 nos termos do Decreto nº 60.244, de 14 de março de
2014 Legislação do Estado, fica suspensa a cobrança ao Banco do Brasil S.A. do percentual previsto no
artigo 22 do Decreto nº 60.435, de 13 de maio de 2014 Legislação do Estado.
Artigo 11 - Ficam mantidos os procedimentos atuais para as aplicações financeiras, por meio da Conta
Única do Tesouro, no Sistema Integrado de Administração Financeira para Estados e Municípios -
SIAFEM/SP.
Artigo 12 - O Banco do Brasil S.A. deverá manter os sistemas operacionais e de informática capazes de
bem operacionalizar os serviços contratados e fornecer ao Estado, prontamente, as informações
necessárias ao acompanhamento das movimentações financeiras do Estado e outras que forem
requeridas, desde que previamente acordadas, de modo que os serviços sejam prestados dentro do
melhor padrão de qualidade.
Artigo 13 - Fica a Secretaria da Fazenda autorizada a providenciar o cadastramento de funcionários do
Banco do Brasil S.A. no SIAFEM/SP, mediante solicitação formal das áreas competentes do Agente
Financeiro do Tesouro, para consulta às operações pertinentes a este decreto, observadas as regras de
segurança de acesso.
Artigo 14 - Ao Departamento de Controle e Avaliação da Secretaria da Fazenda, sem prejuízo da atuação
dos demais órgãos de controle, caberá fiscalizar o cumprimento das disposições deste decreto.
Artigo 15 - A Secretaria da Fazenda e suas Coordenadorias, no âmbito de suas respectivas atribuições,
poderão expedir normas complementares para aplicação integral das disposições deste decreto, decidir
casos omissos e adotar as providências necessárias para preservação dos procedimentos ora
estabelecidos.
Artigo 16 - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos, em relação ao
Banco do Brasil S.A., até 28 de setembro de 2022.
Parágrafo único - Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto nº 62.297, de 6
de dezembro de 2016 Legislação do Estado.
Palácio dos Bandeirantes, 3 de outubro de 2017
GERALDO ALCKMIN
Arnaldo Calil Pereira Jardim
Secretário de Agricultura e Abastecimento
Márcio Luiz França Gomes
Secretário de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação
Jose Luiz de França Penna
Secretário da Cultura
José Renato Nalini
Secretário da Educação
Benedito Braga
Secretário de Saneamento e Recursos Hídricos
Helcio Tokeshi
Secretário da Fazenda
Rodrigo Garcia
Secretário da Habitação
Laurence Casagrande Lourenço
Diretor Presidente da Dersa, Respondendo pelo Expediente da Secretaria de Logística e Transportes
Márcio Fernando Elias Rosa
Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania
Maurício Benedini Brusadin
Secretário do Meio Ambiente
Antonio Floriano Pereira Pesaro
Secretário de Desenvolvimento Social
Marcos Antonio Monteiro
Secretário de Planejamento e Gestão
David Everson Uip
Secretário da Saúde
Mágino Alves Barbosa Filho
Secretário da Segurança Pública
Lourival Gomes
Secretário da Administração Penitenciária
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Clodoaldo Pelissioni
Secretário dos Transportes Metropolitanos
José Luiz Ribeiro
Secretário do Emprego e Relações do Trabalho
Paulo Gustavo Maiurino
Secretário de Esporte, Lazer e Juventude
João Carlos de Souza Meirelles
Secretário de Energia e Mineração
Fabrício Cobra Arbex
Secretário-Adjunto, da Casa Civil, Respondendo pelo Expediente da Secretaria de Turismo
Linamara Rizzo Battistella
Secretária dos Direitos da Pessoa com Deficiência
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 3 de outubro de 2017.
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